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PREGÃo ELETRoNIco SRP n" 9I2O25.OOOO3 PMO

deCritério
Julgamento

Modo de DisputaVisloriã

ABERTOFACULTADOs \4

Fundamento LegalExige Amostra/
Catálogo ou
prospecto.?

CotaRêsêÍv.

MEIEPP?
Lic, Exclusiva
ME'EPP?

NÃO Le!: '14 133/21NAO

Recebimênto de propostas:

Unidade ContÍatânte:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTo, URBANISI/tO E INFRAESTRUTURA - SEURBI

Objeto:

Sistema Registro de Preço - Contratação de empresa especializada na locaçãô dê vêiculos automotores (maquinas
pesadas), sem condutor, manutênção pÍeventiva e corretiva e demais encargos, êxcêto combustível para atender as

demandas dos seÍvi desenvolvidos ela Secretaria Munici al de Saneamento, Urbanismo e lnfraestÍutura - SEllRBl

Registro
Preços?

de

IúENOR PREÇO POR lrE[,4

nício: 11 de março de 2025 07:45 HORAS Término: 24 de marÇo de 2025 07:45 HORAS

Limite para impugnação:

Atê lrês dias úteis anleriores à data íixada para abeítura da sessão púbiica

Prazo para envio da propostaidocumentação

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Agente de Contratação(a)

h //bnc brl hil sJ/bnc.or brl

Pedidos dê Esclarêcimêntos lmpugnaçoes
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eOtrAl pReeÃO eletôNtCO No 9/2025-00003 - SRP / PROCESSO ADM N0 20250113002 ADM

PREAMBULO

A prefeitura Municipal Ôbidos, pessoa jurídica de direito públlco interno, com endereço na Rua Deputadcr

Raimundo chaves, no 338, Bairro Centro, CEP 68.250-000, Obidos-PA, inscrita no CNPJINIF sob o nn

05.131.180/0001-ô4. com fundamento na a Lei no 14.133i2021, Decreto Municipal no 23412023, lnstruÇao

Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022, pla Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de

2006 e Lei Complementar no 147, de 7 de Agosto de 2014, através de membro da equipe de apoio de contrataçáo,

desrgnado pela Portaria N' 1 ,785, de 01 de novembro de 2024,10rna público, para conhecimento dos interessados

queiará realizar ticitação na modalidade PREGÃOELETRÔNICO SRP, sob o no 9/2025-00003, Processo

Ádministrativo N" 202Í)í13002, do tipo MENOR PREçO ITEM, para REGISÍRO DE PREçOS, através do site

da Bolsa Nacional de Compras - BNC (www'bnc.orq.b0.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro iato superveniente que impeça a realizaçáo desta licitação nadata acima

mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente no mesrno horário

independentemente de nova comunicaçà0.

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de propostas, bem

como de abertura e inicio da sessão de disputa de preços, informados no preàmbulo do presenle Edital.

O prazo para o cadastramento eletrônico das propostas de preços e seus anexos e dos documentos de

habilitação,será unica exclusivamente pela plataÍorma eletrônica do'Bolsa, inicio 1 1 de março de 2025 AS 07;45

HORAS Término: 24 de março de 2025 07:45 HORAS.

í. OBJETO

1.1. Sistema Registro de Preço - Contratação de empresa especializada na locação de veiculos automotores

(maquinas pesadas), sem condutor, manutenção preventiva e corretiva e demais encargos, exceto

combustível para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria lVunicipal de Saneamento

Urbanismo e lnfraestrutura - SÊURBl.

1.2. ConÍorme especificações, quanlidades e preços estimados, constantes no Termo de Referência, Anexos I do

presente edital.

1 .3- As especificaçÔes, quantidades estimadas e preÇos dos serviÇos acima referidos constam no presente Tern-c

de Referéncia (Anexo l)

1.4. PorsekatardeumalicitaçãonoSistemadeRegistrodePreços,a PREFEITURAIúUNICIPALDE0BIDOS

não tem a obrigaçáo de adqulrir a totalidade dos produtosiserviços constantes do Anexo I'

2. LOCAL,DATAEHORÀ
2.1- A sessão pública será realizada no site www.bnc.orq.br, no dia 24 de março de 2025, com inicio às 08:00

horas horário de Brasília/DF.

2.2- Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas e documentos

de habilitaçâo através do site crtado no item 2'1. até às 07:45 horas (horário de Brasilia/DF) do dra 24

de março de 2025.
2.3- Todas as reÍerências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarào obrigatoítamente

o horário de Brasilia-DF.

3- PARTIC|PAÇÃO

Cêstão dê quelidâde

SEOE OÀ SECRETARIÂ MUNICIPAL OE PLÂNEJAMÊNÍO,
ORCAMENTOEFINANçAS'CNPJ: 05 13r r80/0001€,a
Ho,ário de Àt€ndimenlo: SêOu.dâ á Sexlá óâs th as 14h
ouvido.iâ Pretêúurá dâ Ôbidos i93) 991 1 sa25s
€.daili : rii !!!Oart!i!-!n 9!r!l
É.derêço Ruá Deputádô Râmundô Chavês 338 Centro- CEP 68 25ô.000
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3.1. poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituida cujos ramm de atividades

õuarOem pertinencia e compatibilidade iom o objeto licitado, inclusive quanto à documentação constante deste

Édital e seus Anexos e, estiverem devidamente cádastradas junto ao Orgão Provedor do Sistema atraVés tio site

www,bnc.oro.br.
3l l .'C.r*.quisito para participação neste Pregã0, em campo prÓprio do sistema eletrÔnico o licitante devera

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital'

3.1.2. A empresa participante deste cerlame deverá estar em pleno cumprimento do dlsposto no incisoXXXlll dc

art. 7o da Constituição, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo'

3.1.3. Os inleressados em participai deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perantê o sistema

eletrônico provido pelo Portal do Bolsa Nacional de Compras, por meio do sitio https://bnc orq brl I

3.1.4, para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de ldentiÍicação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito dc sei,

funcionamento e regulamento, obtendo inskuçÔes detalhadas para sua correta utilização, 
.

Í,1.S. para a.essi-ao sstema de aqursrções, será disp«nbilizado à empresa caffia'unr. logjn.e §enha.-

pesioal e inlransferivel Esse procedimento não substitui os documentos de habilitaçãb sojrcttados no itêm B e 9

deste Edital

3.1.6. Os interessados em se credenciar no Portal de Bolsa Nacional de Compras poderão obter maiores

inÍorÁaçOes na página https://bnc,org.br/ podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal

3.j.7. O liciiante será responiável por todas as tíansações que forem efetuadas em seu nome no sistenla

eletrônrco. assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances'

3.i.g. Caberá ao proponente acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessãc pública cio

pregão, ficando responsável pelo ônüs decorrente da pêrda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

3.1.g. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar

durante a Íase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas direlamente ao suporte da plataforma. não havendo

conhecimento técnico dos servidores para preslar tais informaçÔes

3,2. NÃO PODERÃO CONCORRER NESTE PREGÃO:

3.2. 1. Empresas que não atenderem às condiçÔes deste edital;

3.2.2. Empresas que se encontrem em regime de Íalência ou concordata

3.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgáo da Administração Pública,direta ou indireta,

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficialda Uniã0, do Estado

ou do l,,4unicípio, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. lgualmente não poderão participar

as empÍesas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura lt/unicipal de obidos;

3.2.4. Empresas inadimplentes em obrigaçoes assumidas com a Prefeitura Municipal de Obidos:

3.2.5. Empresas distintas, através de um único representante;

3.2.6. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que

seja sua forma de constituição;

3.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a Íuncionar no Pais;

3.2.8. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao lVlunicipio de Obidos, bem assim a empresa da qual

tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

3.2.9. Emprásas [incluinão empresàrio, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s)

responsávei(eis1, iÀdependente da denominação] que estão respondendo processo judicialmente com sentenca

definitiva, em quaisquer esÍeras governamentais, relativamente a fraudes em licitações pÚblicas, danos ao erário

públicoe/ou formação de quadrilha;

b.2.10. Emprerar que possuam entre si, parentes atá o 3o (terceiro) grau, consanguineo ou por aÍinidade

SEOÉ DA SECRETÂRIA MI',NICIPAL OE PLANE.IAIúEIITO,
ORÇAMENTO E FINANÇAS. CNPJ:05 III 180/OOO'.64
Horàriô dê Al6dl@nto: Se§utud ã Seíà das B! d\ '4F
ouv'donâ P.el€irurá d€ Ôbido! 193) 99r Ita259
E-hãir: it!!?g!!3!1i§§-99Ú
Eodêreço Ruâ Dspulâdô Râimlndo chavos 33a c6nÚo_ cEP 68 25O_0O0

Gestão de qualidade:
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4.

3.2.1.t. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ouqualquer

outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participaÇão entre as mesmas

3.2.1à.' Erp,rsas cijo objeto social não seJa peÍtinente e compatível com o obieto desta licitaçào,

3.2.13. Empresas cujos froprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos

previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e ll, "a", da Constituição Federal

3.2.14. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que sela sua Íorma de constituiÇão. Da lustiÍicativa para a

vedação de participação de empresas reunidas em consórcio:

a; Àdministraçáo [oderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende da caracteristica

dã ticitaçao, devenáo ser observado a complexidade do obietivo, seja no âmbito financeiro ou no àntblto da

magnituáe da licitaçã0. Porém, é notório que licitação em questão possui um obieto simples e.nluito cotrtltrr. beti

aorio ,, orçamento relativamente baixo, por este motlvo houve a Supressão desta possibilrdade

b) Ainda Ãesta esteira é importante destacar que as doutrinas e iurisprudências pátrias são unânrmes em

róconhecer que a permissão/auiorizaçáo de empresas participarem da licitação pública reunidasem consÓrcio recai

na discricionariedade da Administraçáo. Acórdão 1636/2007 - TCU - Plenário, AcÓrdão 56ô/2006 - TCU - Plenário

c) No mesmo sentido: o Acôrdáo fi4)t2008 - TCU - Plenário: "A regÍa, no procedimento licitaior o é ,-'

participaçâo de empÍesas individualmente em disputa umas com as outlas, peÍmitindo-se a uniáo de esÍorços

quando iuestOes de alta complexidade e de relevante vullo impeçam a participação isolada de empresas corlr

condições de, sozinhas, alenderem todos os reqursitos de habilitação exigidos no edital, casos em que 'i
partictpaçáo em consórcio ampliaria o leque de concoÍrentes. A Lei deixa à discricionariedade adrn;nistrallv? ir

decisão àe permitir a participação no certame de empresas em consórcio, porem ao permitida a administração

deverá observar as disposições contidas no art. 15, da Lei na 14.133121, não podendo estabelecer condiçÔes nàti

p*ú.tr, .*pr..rr*uni. ná Lei, mormente quando restritivas ao carâter competitivo da licitaçáo". (Grifo nosso)

d) Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisiÇão de pouca complexidade e quantitatlvo baixo' se comparado

as grandes coniralações, esta Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participaçào de

empresas reunidas em consÓcios.

PEDIDOS DE1MPUGNAçÃO í Ê§CLARECIMENTOS

4..1- As impugnaçôes ao ato convocalório do Pregão serão recebidas ate 3 (tres) dias Úteis antes da datafixada

para o recebimento das ProPostas
+.t,t- A, petiçao será diiigióa à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 2 (dois)dias Úteis

41 2- Acolhiáa a petição-contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certanle,excelr)

quando, inquestionavetmente, a alteração do edital não afetar a formulação da proposta.

+ t S S. das impugnaçóes resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada nestesistema

www.bnc.orq.br.
+13 - p.6,6o; O. Esclarecimentos serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para o recebimento

das propostas.

5. CREDE}rcNHE}ITODO§LEITANTES

5.1. para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de login e

senha pessoal intransferíveis, obtidas na página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras - BNC

(www.bnc.oro.br).

5.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregã0, salvo quando cancelada

por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de Obidos, devidamente iustificada

b.l. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaÇão das transaÇÕes inerentesa este

Pregão.

SEOÉ OA SECREÍARIA MUNICIPAL DE PLÁNEJAi'ENTO,
ORçAMENÍO E FINANÇAS -CNPJT05131 180/000144
Horáriô d. Âtadim4tô: Sêqundá a SêxladásAh às 14h
ôuvidone PrefêlruE de Óbidos (93) 991 1 5-4259
E'mail: .trrolentÍ,oíaob,iô5 i?!!v I
Endêreço Rua DePdado Rá,mundo Çhaves. 338, Conlro_ CEP 68 250-000
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5.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de

preço a ser digitado no sistema, verificar nos àados cadastrais se assinalou o regime lr/E/EPPno sistema. conforme

o seu regime de tributaçã0.

5.5. t da r.rpon.rbilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrÔnico utilizado no

certame e de cumprir as regras do presente edital: 
:omo firmes ea) Responsabilizar-se Íormalmente pelas transaçÔes efetuadas em seu nome, assumrr c

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu represerrtarrte

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçào por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros:

b) Acompanhar aS operaçóes no sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatÓrio e responsabtlizar-se

páto Onr. decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexãol

c) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa compronleter c

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

di Utilizar a chave de identiÍicação e a senha de acesso para participar do pregáo.na forma eletrÔnica: e

.í Solicitar o cancelamento da ôhave de identificaçâo ou da senha de acesso por inteÍesse prÓprio

6. ACES§OÀO:§|§IEIIIA',r

6.1. A participação no Pregão Elekônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do

licitante e subseqúente encaminhamento de proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horános limites estabelecidos neste Edital.

6.2. A licitante será responsável por todas aS transações que forem efetuadas em Seu nome no sistenta

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances

6.3. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do pregâo

sendo responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de ouaiscuei-

mensâgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

6.4. A propõsta de preços prevista no edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico especíÍico

6.5. O encaminhamenio óa proposta pressupóe o pleno conhecimento e atendimento às exrgências de

habilitaÇão e das especificaçÕes técnicas previstas no edital e, se porventura, a licitante for declarada venceciora

ao cumprimento de todas as obrigaçÕes contrdas nesta licitação,

6.6. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais. equlpamentose

fenamentas, bóm como todas as despesas e obrigaçóes relativas a salários, assistência técnica (quando

solicitada), revisões, previdência social, tributos, seguros, material de consumo, frete, iucro, descarregamento e

tudo mais que for necessário até a entrega final do(s) produto(s) na sede do N/unicípiode obidos

6.7. A partir do dia da publicâção/divulgação deste edital no site www.bnc.org.br poderão ser encaminhâdas

as propostas de preÇos com valores por item, exclusivamente por meio eletrônico.

6.8. O licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eietrÔnico de que tem plenoconhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital

6.g. A empresa deverá informar no sistema a condição de Microempres ou Empresa de Pequeno Porte, para

obter as vantagens oriundas da Lei Complemenlar 12312006 e suas alterações.

7. DO EI{UO DÀ§ PROPO§IAS 0€ PREÇoS E DOS DOCUMENTOS DE

HABTLTTAçÃO

7 .1. Funcionamento do Envro de documentos de habrlitaçã0. Os licitantes encanrrnharâc, crclltsitârr;rri: 'rl,'
meio do sistema da Bolsa Nacional de compras - BNC (wwvr' bnc'org ' br) o envio de docirmentos di: h:ilrilri':i:rrr -\: '

porlerá ser Íeito no cadastro da proposta por todos os partrcipantes (pré-Clscuta) concornttanleir.nte €r. i'i,r: .
sequenciado conforme pastas disponiveis no portal, até a data e o horário estabelecidos para aberttlra da sessar,
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pública, quando, entã0, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÇão 0 nào alendimento

ao disposto, ocasionará em desclassificação.

7.1.1. A demonstraçáo da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, devendo ainda serem

indicados os custos dos insumos (planilhas d! cúsios), bem como dos encargos sociais etrabalhistas e quaisquer

outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o obleto do edltal com a

finalidade de comprovar que os preÇos são coerentes com os praticados no mercado e, atnda, que os coeficientes

Já produtividade sáo compativeis com a execuçãodo objeto de acordo com o teor da Súmula 262 do TCU'

LZi:. O licitante deveiá declarar, 
"m 

c.mpô próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaraçãosuleitará

o licitante às sançÕes legais:

7.2.1. O cu*prímento dos requisitos para a habilitação e a conÍormidade de sua proposta com as exigências do

edital, como condição de participaçào:

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessarlos a

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convoóado aencaminhá-los em- 
tor'úto d'igitat, via sistemá (www.bnc.orq.br), no prazo de 02 fduaS) horã-s; sob pena de inaiÍhtaçàÔ - - '

1.4. H-avendo necessidáde3 ngente de Contratação suspenderá a sessâo; inÍormando no "chat a nova

data ehorário para a sua continuidade.

1.5. A desclassiÍcação da proposta será Íundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhadoem

tempo real por todos os participantes.

8, 'rr, DA,P,ROPO§TÀ0Ê'P'8EP§I!|(};'§I§IEüA'," ':r rri': :' ', '

g.1. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessáo do

pregâo, estabelecida no preâmbulo desse edilal.
g.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas e anexos no sistema eletrÔnico, atê a data ê horário marcados

para abertura da sessão públiú, com a indicação completa do serviço/produto ofertado, conforme descrito no

iermo de Reíerência (Anexos l), incluindo ainda as seguintes informaçÔes:

b

c

a

referência e planilha descritiva, sob pena d

d) Valores unitários e totais dos i

despesas incidentes para o cumprimento d

8.3. A proposta inicial e consoltdada

e desclassificaÇão;

tens, englobando a lributação, os custos de entrega e quaisquer outras

as obrigaçoes assumidas.

e planilha de composição de custo unitario comercial do item oíertadc.

Referências e demais dados técnicos;

Quantidade de unidades;

lndicar a marca, descriçáo completa dos itens cotados, em plena conformidade com termode

sob pena de desclassificação.
g.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade d-o licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação deerro

omissão ou qualquer outro pÍetexto,

8.5. Os Preços Finais (Unitário/Total) Ofertados Não Poderão Ultrapassar Os Preços Unitários E Totais lriláxtmos

Fixados No Termo DeReÍerência Deste Edital (ANEXOS l)

8.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste edital, apresentarempreços

inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.

8.7. A licitante deverá encaminhar proposta inicial e consolidada em PDF,exclusivamente por meio do srstemil

elekônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública

8,7.1. A proposta deverá estar devidamente datada e assinada na última Íolha e rubricada nas demais. pelo

proponente ou seu representante legal, indicando nome ou razão social do proponente,CN PJ, endereÇo completo.

telefone e endereço elekônico (e- mail), para contato, acompanhada da planilha de composiçáo de custos de cada

item que oÍertar lances.

8.7.2. Indicar a marca, descÍição completa do ano e modelo de fabricação dos ilens cotados. bem comodos seus

SEDÊ DA SECRETARIÂ iTUNICIPAL DE PLÀNEJAMENTO.
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implementos, em plena conÍormidade com termo de referênciae planilha descritiva, sob pena de desclassificaçãol

8.7.3, O proponente deverá declarar expressamente que nos preços oÍertados iá estão incluidos todo os custos

e despesas de qualquer natureza, necessários ao cumprimento integral do obleto destê Edital eseus

anexos.

8.7.4. lndicar os prazos, coníorme estabelecem as Condiçoes deste edital;

8.7.4.1. Deverá ser apresentado juntamente com a Proposta de Preços, uma Planilha de Formação de

Custos para cada item em que o proponenteparticipar nesta licitaçào:

8.7.4.2. Os preÇos ofertados para cada item em que a proponente a presentar proposta, nâo poderào ser

superiores aqueles constantes do Anexo l-EspeciÍicaçoes do 0bjeto.

A.A. - A apresentação das Propostas implicará na aceitação plena e total de todas as condiçÔes e exigências

contidas no presente Edital.

8.9. Qualquer elemento que possa identificar o Iicitante importará na desclassificação da proposta, razào cela

qual os iicitantes nào poderão encâminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa.assinatura ou cartmbo

de sócios ou oulra informação que possa levar a sua rdentiÍicação,ate que se-enaelre.a etapadelaoces- -.9. 'Oü:UtÊm@D§lffiÍÍâçÃCI ::" 'r:' rr ':'

g.1. Como condição prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do licrtante detentor da pÍoposta

classilicada em primeiro lugar, o Agente de Contratação poderá veriÍicar o eventual descumprimento das condiçÓes

de participação, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a futura

contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.j.1. Óadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da Transparência

(http://www.portaltransparencia.qov.br/ceis) :

Sj.Z. Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa, disponivelno Portal

do CNJ us.br

9.1.3. Apresentar SICAF, a Íim de veriÍicar â composiçâo societária das empresas e certiÍicar eventual

participação indireta que ofenda ao art. 90, § 10, da Lei no 14.133121:

9.í.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sÓcic

majoritário, por Íoçâ do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre às sansões impostas ao responsávei

pela prática de ato de improbidade adminiskativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário, podendo ser consultado do momento do certame

9.1.6. Constatada a existência de sansã0, o Agente de Contratação repulará ao licitante inabilitado, por Íalle

de condição de pârticipação.

9.1.7. Não oconendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de habilitação do llcitante

detentor da proposta classiÍicada em primeiro lugar será verificada.

9.1.8. Para habilitaçã0, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados

a) Para todos os interessados a declaração deverá ser solicitada através de documento original ou cÓpia

âutenticada, assinado por seu representante legal, o qual deverá comprovar seí representante ou titular da

licitante;
b) 0 licitante receberá a declaração em até 48 horas após a solicitaçâo. devido à verificaçào nosarquivos

do lVunicípio;

9.1.9. 0s documentos de habilitação previstos neste edital, somente serào exigidos, em momento oosterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.1.10. A habilitação do licitante vencedor será veriÍicada mediante apresentaÇão dos seguintes documentos:

9.2. HabilitaçãoJurídica:
a) No caso de empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

h
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b) Em se tratando de lVlicroempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de lúicroernpreendedot

Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentrcidade nc sitic

www. portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELLalo

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisko Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçào dos seus administradores;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. que comprove a condiçáode microempresa ou

empresa de pequeno porte;

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil dasPessoas Juridicas da

respectiva sede, bem como o regisko de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de í971,

s) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

n1 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorizaçã0.

0 0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇÕes ou da consolidaçào

respectiva.
j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedrdo pelo órgão competente quando aatividade assim o

exigir.

9.3. ,i]Reriutari&&'FãÉdâ,TreÉihta, ,' " "
a) Prova de lnscrição no Cadaslro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa de DébitosRelativos

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, medianle a Certidão Negativa de Débitos (CND):

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a Certidão Negativa de Débitos daDívida

Ativa (CNDA)t

e) Prova de Regularidade com a Fazenda lt/unicipal da sede licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos

da Dívida Ativa (CND);

Í) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante Certiftcado

de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa EconÔmica Federal;

S) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentacão de

Certidâo Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Titulo Vll-4, da Consolidaçào das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1o de maio de 1943 (Lei n0.12.440, de 12 de abril de 2011)

Acompanhada da Certidão de açÕes trabalhistas de jurisdição do Estado sede da iicitante, juntamente com a

Certidão de açÕes kabalhislas em autos fisicos da jurisdição do Estado sede da licitante

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (se houvefl do domicilio ou sede da lcitante.
comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de Contribuintes Estadual.
i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (se houver) do domicilio ou sede dailcitante
comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de Contribuinles [/unicipal.
9.3.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao objeto
iicitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraÇào da Fazenda fulunicipal (Fazenda
Estadual) do seu domicilio ou sede, ou outra equrvalente, na forma da lei;
9.3.2. Caso o licitante detentor do MENOR PREÇO se.ja microempresa ou empresa de pequeno porle,deverá
apresentaÍ toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesrno que esta

Cestáo de qualidade:
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aoresente alquma restriÇão. sob pena de tnabilitacã0.

9.4. eualiíicação Técnice: A qualificacao técnica seÍá feita a oartir'da comprovaÇão dos seouintes

documentos:

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove a aptidão da licilante para desempenho de atividades semelhantes ao objeto licitado, os atestedos

deverão ser apresentados em original ou cópia acompanhado de cópia do contrato ou notas fiscais.

a.1. A qualificação tôcnica profissional, exigidos anteriormente, deverá ser comprovada, na data previstapara a

entrega das propostas, através de Atestado de Capacidade Técnica.

a.2. O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o íornecimento.

objeto deste Pregã0, bem como pára possibilitar à Equipe de Pregão da PREFEITURA MUNICIPAt DE OBIDOS

coníirmar sua veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s)

- a.3. Os atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente, em papel timbrado,

com a devida identificàçáo e assinatura do responsável, devendo possuir ainda os nomes etelefones dos

contatos do emissor;

9.4.1. O atestado de capacidade têcnica poderá ser objeto de diligência, a critério da PREFEITURA N4UNICIFAL

DE OBIDOS, para veriÍcação de autenticidade de seu conteúdo;
g.4.2. Encontrada divergência entre o especiÍicado nos atestadose o apuradoem eventual diligência. inclusive validaçào

do contrato entre o emissor do atestado e a Licitante, alóm da desclassificaçâo no processo licitatório. fica suieita

a Licitante às penalidades cabiveis.

a) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;

9.4.3. O licitante disponibilizará lodas as informaçôes necessárias à comprovaçáo da legitimidade dosatestados

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contrataÇão,

endereço atuat da conkatante e local em que foram efetuados o fornecimento. caso esta comissão iulgue

necessário.

9.5. - :8ualÍttaçâô.Êêoiil§ílcôS,§taícidm: Â'iióalúeltaçãri,â sei âíiêsênudâ coiiai§tká'de:

a) Os 02 ultimos anos de exercício Balanços Patrimoniais e demonstraçÕes contábeis do Último exercicio

social, já exigiveis eapresentados na forma da lei, devidamente registrado Junla Comercial da sede da licitante

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quandoencerrado há mais de 03 (três) meses da dala de

apresentação da proposta, acompanhadode certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante emiti0a

até ô0 (sessenta) dias anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório

b) Comprovação que a licitante possua patrimônio Iiquido ou capilal social igual ou superior a 10% do valor

da proposta final.

c) No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentaçào de balançc

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

9.5.1. 0 Balanço Patrimonial que deverá ser apresentado no presente certame devidamente regrstrado na

Junta Comercial da sede da licitante compõe-se, exclusivamente de: Termo de Abertura; Ativo Circulante, Passivo

Circulante, Demonstração do Resultado do Exercicio (DRE), e Termo de Encerramento;livro diario e notas

explicativas quando for o caso.

9.5.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital-ECD. desde

que comprovada a kansmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio daapresentação do Termo de

Autenticaçào (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED) ou'fotocópia do documento de

Balanço Patrimoniai, juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábi1 Digital.

9.5.3. Declaraçáo de Habilitação Profissional - DHP e/ou Certificado de Regularrdade Profissional. exoerJido

pelo Conselho Regional e dentro de sua validade, do contador, ou proÍisstonal equivalente.

cestào de qualidade:
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g.5.4. A comprovação da boa situação Íinanceira da licitante será feita por meio da avaliação, conforme o casol

;i 
- ' 

do batanço referido Áo subitem da alinea "a", cujos indices de LiquidezGeral (LG)'de Solvêncta

Geral (SG)e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fÓrmulas â seguir, teráo de apresentar valores

igual ou maior que um (>1):

pâssivo Circulantc + Exigiyel à Longo Prazo

Ativo Total
SG = .--------'

Passivo Circulanls + Ex cl à Lon l'r'azo
Ativo ('ircu lantc

e)dasdemonstraçõescontábeis,cujoindicedeso|vência'obtidoconÍormeÍormulaaseguir.lera
de ser maior ou igual a um (> 1):

9.5.5. A boa situação Íinanceira do licitante será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG), solvência

Gerat (sG) e Liquidez couuntu'ilõt, íàúies que t (um), resuttantes da aplicaçáo das fórmulas Deverá ser

assinado pelo representant. t.iãL'0, empresa licúante e pelo Contador que assina o tsaianço Contábii

conespondente, acompanhado .ãttiOàà f.l.gut*, de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa iuridica,

9'6.osdocumentosemitidosatravésdainternetserãoconferidosemterminalquetenhaacessoamesma
antes de eÍetivar o .ror.tro ou toinóiáoo, e/ou adludicação do pregã0. os demais documentos deveráo sei'

ãp*uniráor originais, ou cópias c-o* .Gnto.çao tÂ cadório, ou autenticados por servidordo setor de licltaçÓes

g.7. caso a empresa proponania J*" ienao representada por procurador, deverá corter também, a cÓpia

autenticada ou original da proarrufao .on..dendo amplos poderes para assinar a pÍopostaÍrnanceira

g.7.1, certidào Negativa de rrÊ*ràu concordata. expedida pelo drstrrburdor da sede da pessoa ,rr'd':a o r

de execução patrimonial, 
"rp.OO. 

no áoricilio da pessoa física, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da

data designada para a apresentação do documento 
^..^"^i^.,^.

ô.2.2. d Balanço patiimonial L demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercicios socrârs. e as

demonskaçÕes contábeis deveião ser aprásentados por cópia do seu termo de aberturâ. docurÍrenio

.ãrproOutôrio o. registro na Junta Comerciál e termo de encerramento, acompanhados das notas explicativas em

conformidade com o NBC ÍG n" rOõõ oà tCÉC PME), e na Resolução CFC no 1 255 de í0 de,dezembro de 2009'

e o art. I7ô da Lei 6.404/1976, ,.t* .ord * S+o do Árt. 176 da Lei no 6 4041"76' Devera, também' ser apresentada

a cer.ridão simpliÍicada da Junta com.àlrtOo É.trOo Oa Licitante, devendo acompanhar as documentaÇoes acima

aludidas, comprovando estar. *ã.ãr., ,ig.r, certidáo específica de arquivamento e de participaqáo societária

emitidas pela Junta Comercia

9.8. A proposta vencedora ajustada ao lance, serà encaminhada ao Agente de Contratação, ao íinal da Sessáo

Pública, através do site mtn de ta

9.9. A critério do Agente de Contrataçã o, esse prazo Poderá ser Prorrogado

9.10. O licitante que náo cumprir com o disposto no item B B será desclassificado

9.11. Não serão admitidos balaços incompletos sem autenc idade da Junta Comercial da sede da icitante

rotocolos ou documentos com rasuras ou vencidos até a data Íixada para entrega dos mesmos

.12. O licitante deverá apresentar relação dos c0mpromlss0 s assumidos pelo licitante que impotlem em
p

I
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diminuição de sua capacidade econômicoJinanceira, excluidas parcelas já executadas de contratos firmados

9.13. O Licitante deverá apresentar a garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades previstas no

§10 do artigo 96, da Lei n0'14.133/2021

9.14. ilos termoã do art. 58 da Lei no 14.'133/21, como Íequisito de pré-habilitaçã0, a licitante^deverá apresentara

comprovação de recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor de 17' (um por cento) rlr

valor estimado para a conlrataçáo, nas modalidadeã de que trata o § 1o do art 96 da Lei no 14 133121 A

não apresentação implica em desclassificação da proposta'

9.,15. Na hipótese de o licitante óptu, po1- prestaia garantia de proposta na modalidade descrita nô inciso I do

s1o, ào artigo 96 da Lei n[ M.'llsitzozl, o àeposito deverá ser feito em conta prÓpria fornecida pela

Secrelaria Municipal dã Finanças de OBIDjS/PA solicitar via e-mail dados bancarios e-rnari

sec-planejamento@outlook com - pmosempof@obidos pa gov'br ' 
.

g,16. A garanlia de proposta será devolvida aos licitanies no prazo de 't0 (dez1 Oias úteis contados da assinatura

do conkato ou o, Orru * quá1or decúrada Íracassada a licitaçã0, nos termos do artigo 58 §2: da I ei r'

14 13312021 
0 contrato/ata de registro ou não apresente os

9.17. Caso o licitante iniustificadamente se recuse a asslnaÍ

documentos necessarioJ fara a contrataçâ0, o valor integral da garaniia de proposta poderá ser

executado, nos termos do artigo 58, §20' da Lei n0 14 13312021

9.18. DocumentaçãoComPlementar:
à; Oectaraçao àe ôue ásta ciente e concorda com as condições contid-as neste Edital e seus anexos

bem como de'lue curnpr. plenamente os requisitós de habilitação_ defrnidos no referido

documento, paraiáàos os'eteihs legais, sob pena de aplicação das sançÕes cabiveis.

b) Declaração d.';;-.r;pr. ;s exigéncias de reserva àe cargos para pessoa com deÍiciência e

' prr, ,.ábilitrdot, p,e,iàencia Soãial' previstas em lei e em outras normas específicas

c) Declaração da pàpria 
"rpr.a, 

oe que não possuiem seu quadro de pessoale societário, servidor

público do poOãrÉ*ecutiro Estadual exercendo funçÕes de gerência ou admrnistração conforme

art. 1., inciso x-JJe,õomprementar rshdual no 0411990, ou servidor do contratante em qualquer

Íunção, nos termos do art 90, § 10 da Lei n0 14 133/2021

d)DeclaraçãodequenãoháSançÕesvigentesquelegalmenteproibamaparticipantedelicitare/ou
contratar com o contratante'

e) Dectaração d.";;;' ;à;'ô*ui, em sua cadeia produtiva, empregados^executando trabalho

degradante ou r,iúáoo, observando o disposto nos incisos lll e lV do aú. 1o e no inciso lll do arl

50daConstituiçãoFederal,bemcomonoart'14,incisoVldaLeino14j3312021-
f) Declaração oe'que atenoe aos requisrtos.de habilitaçã0, e que o declarante respondera pela

' 
veracidáde das informaÇoes prestadas, na forma da let

g) Declaração d;il;;fipà às exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficrência e

"' prr. ,.ubilit.doàa preuibencia Soõial, previstas em lei e em outras normas especificas

h) beclaraçao eÀu..nioao o. nada consia emitida pelo Tribunal de Contas do Municipio e Estado'

emnomedaempresalicitanteeseusócio,queprevÔ.dentreassançõeslmpostasaoresponsável
pela prática oá áto àe improoioaoe adminstratrva, a proibição de contratar com o Poder PÚblico

i) 'Declaração 
oã irúorriàã0. fomecido pela CPL, devendo ser solicitado até 72 (setenta e duas)

horas antes Ou.n.,turu da sessáo da iicitaçao, onde será diligenciado para buscar inÍormaçÔes

se empÍesa t", ãrtrma sançáo, inexecução ou qualquer ato que desabone a empresa iicitante

no sIMCAF (sisteãa Municipàl de Cadastio de Fornecedores), iunto as secretarias Municipais de

óbido. . ;; 
-ôni 

;; obidos, devendo ser solicitado exclusivamente akavés do e-rnail

licitaooioospa2ü4@gmail.com,casosejasolicitadoemoutroe.marlasolicitaÇãoserá
considerada .oÃo:üà ptoto.olada e a 

'CpL 
nao será obrigada a fornecer a declaração de

idoneidade da emPresa.

j) declaraçáo dà que o licitante possur ou instalará escritório em local (cidade/municipio) previamente
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deÍinido pela Administraçâo, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a

partir da vigência do contrato; tal medida é imprescindível e adequada execução do objeto Iicitacio

pois o objeto licitado envolve Maquinas Pesadas no qual o CQNTRATADQ torna-se responsavel

pela manutenção preventiva e corretiva.

EMPRESA DEPEQUENO PORTE:

10.'1. O licitante que utilizará os beneficios da lei Complementar no 12312006 deverá apresentar juntamentê

com a habilitação, declaraçã0, sob as penas da Lei, de que é beneÍiciária da Lei Complementar n0 123/2006 e

posteriores alteraÇÕes.

10.2. Uma vez constatada a existência de alguma restriÇão no que tange à regularidade flscal e traballtista

da microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma terá sua habilitação condicionada àapresentaçâo de

nova documentaÇã0, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, da sessão em que foi declarada como

vencedora do certame. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração pÚbllca, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentaÇão de justificativa,

10.3. A não regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anteÍior acaíetará a inabllitação

do licitante, sem preluizo das sançoes previstas nesle Edital, sendo facultada aconvocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outramicroempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação Íiscai e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo garc regularizaÇáo.

11. DASESSÃO PÚBLrcADO PREGÃO

11.1. A partir do horário previsto no edital e no sistema eletrônico, terá inicio a sessão pública do Pregào

Eletrônico, com a divulgaçâo das propostas de preços recebidas para os itens correspondentes, disputados um a

um sucessivamente.
11.2. Aberta a etapa mmpetiliva, serâ considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor

apresentada por item.

1'1.3. Os licitantes deveráo estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances. podenrlo

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

'11.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado.

11.5, A cada lance oÍertado o licitante será imediatamente informâdo de seu recebimento e respectivohorário de

registro e valor.

11.6. Os lances ofertados serão do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, considerando assim, com nomáximo duas

casas decimais, sendo desprezadas as demais.

11.7. Só serão aceitos lances cujos valores inferiores ao último lance que tenha sido anterioÍmente registrado

no sistema.

1 1.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado

primeiro pelo sistema elekônico.
'11.9. DuÍante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real. do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiflcará o autor dos lances aos demais participantes.

11.10. A etapa de lances da sessáo pública será encenada mediante aviso de fechamento iminente dos lances,

emitido pelo sistema elelrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

11.11. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá o Agente de Contrataçáo verificar

a aceitabilidade do(s) preço(s) oÍertado(s)

SEOE DA SECRETARIA MIJNICIPAL DE PLANEJÀI'ENTO.
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11,'12. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao Agente de Contratação avaliar a aceitabrlidade

dos preçosipercentuais apresentados, verificando a perfeita consonância com as especificações do edital. podencio

encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de MENOR PREÇO POR ITEM

aceitável, para que seja obtido desconto melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaçã0.

11.13. O sistema inÍormará a proposta de MENOR PREçO POR ITEM imediatamente após o encerramento da

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acercada aceitação

do lance de menor valor.

11.14. Encenada A Etapa De Lances Da Sessão Pública. O Licitante VencedorDa Disputa, Deverá Encaminhar A

Proposta De Preços Readequada, ViaSistema Em Ate 2(duas) Horas.

11.15.0item11.14deverásertotalmentecumprido,sobpenadedesclassificaçãodaempresaeaplicaçàodas
penalidades legais cabíveis.

11.16. Caso a documentação e a proposta financeira não es§am habilitadas, as empresas remanescentesserào

chamadas para apresentar as exigências do edital, nas mesmas condiçoes.

1í.'17. Se a proposta ou o lance de menor valor náo Íor aceitável, ou se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o Agente de Contratação examinará as propostas ou os lances subsequentes, veriÍicanrio a.sua

aceitabilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atéa apuraÇáo

de uma proposta ou lance que atenda o edital. Nesta hipótese, o Agente de Contratação poderá negociar com o

licitante para que seja obtido desconto melhor.

l1.18.0objetoapenasseráadjudicadopeloAgentedeContratação,apóshabilitaçãodaempresavencedorada
disputa no que se reÍere à documentaçáo e proposta financeira. Caso a vencedora seja inabilitada em qualquer

das exigências, após kanscorridos os prazos recursais, as demais empresas serão solicitadas para a apresentaçào

dos mesmos requisitos.

11.í9. A maniÍestação da intenção de interpor recurso deverá ser feita no prazo máximo de 20 (vinte)minutos

após o encerramento da disputa do item que a licitante concoÍreu (após declaração do vencedor pelo Agente cle

Contrataçâo), explicitando sucintamente suas razÕes em campo próprio do sistema. Sendo aceita a motivação pelo

recurso, a licitante terá 3 (três) dias conidos para formalizar as razões do recurso. Dependendo
'1 1.20. 0 recurso contra decisâo do Agente de Contratação terá eÍeito suspensivo.

í 1.21. Não será aceito Íecurso sem a sintese de suas razôes ou sobre assuntos meramente protelaiórios.

11.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos âtos insuscetíveis de

aproveitamento.
11.23. A falta de manifestação motivada do licitante no prazo descrito no item 11.19 implicará na decadência do

direito de recurso.

12. CRIÍÉRODEJULGÂMENTO

12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO POR ITEM, observadas as condrcôes

deíinidas neste Edital.

12.2. A diÍerença enlre cada lance não poderá ser inferior a 0,10 (dez centavos).

12.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas e os lances:

12.3.1. Que não atenderem as exigências do Edital;

12.3.2. Omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento;

12.3.3. Que impuserem condiçôes ou contiverem ressalvas em relação às condiçÕes estabelecidasnesie Editai.

12.4. Serão desclassiÍicados os lances ínais e, na inexistência de lances, as propostas Íinais.
12.4.1. Que apresentarem preços/percentuais excessivos ou maniÍestamente inexequiveis, quando comparados
aos preÇos de mercado. ou do preço orçado pela Administraçã0.
12.5. Quaisquer inserçôes na proposta que visem modificar. extinguir ou criar direitos, sem previsào no edital,

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que náo for conflitante com o instrumento

Cestào dê qualldâdê:
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convocatório.

12.6. As propostas classificadas seráo ordenadas pelo sistema e o Agente de Contratação dará inicio à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema

eletrônico,
12.7 . Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classiÍicadas.

12.8. Das disposiÇoes gerais sobre os documentos de habilitaçâo:

í2.8.1. Sob pena de inabilitaÇão, todos os documentos apresentados para habilitaÇáo deverào estar., n^n,3 ,tr,

licitante e, em sendo possível, constar o número de inscriçâo no CNPJ e endereço respectivo, salientancio

q ue:

12,8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz

12.8.3. Se o licitante Íor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fllial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz

12.8.4. Os atestados de capacidade técnicakesponsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e conr

CNPJ da maÍiz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.

12.8.5. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua

validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissà0.

12.8.6. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade á indeterminada, como é o casn

dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.

12.8.7. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou juridica em meio elekÔnico. mediante

o uso de certificado digital emitido em âmbito da lnfraeskutura de Chaves Públicas (lCP-Brasil).

12.8.8. Nâo serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

12,8.9. Ao agente de contrataÇão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que

tiver dúvida e julgar necessário.

12.8.'t0.A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma somente serão exigidos

quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação realizada por servidcr

através da apresentaÇão da original ou realizada por advogado por sua responsabilidade profissional

12.8.í1.A vedaçâo à inclusâo de novo documento, prevista no art. 64 da Lei n" 14.133|242í, restringe-se a

juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão pública, de documento inexistente no monrento da

apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal razào

está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existente no momento da apresentação

da proposta. porém, por falha ou equivoco não tenha sido apresentado pelo licilante, deverá ser soiicitadc

e avaliado pelo agente de contrataÇão.

12.8.12.Admitir ajuntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessâo
pública do certame nâo fêre os principios da isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto ou seia a

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus docunrentos dt
habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público.

12.8.13.Náo serão aceitos protocolos de entrega ou solicitaçÕes de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital e seus Anexos.

12.8.14.Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos itens 9.3. alinea "b,c,e,g" e subitent

9.7.1., em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de rrnprobidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédto de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário

12.8.15.0s demais licitantes poderão reduzir seus pÍeços ao valor da proposta do licitante melhor classiÍicado.

12.8.16.A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, náo preludicará o resultado do certame crrr

relação ao licitante melhor classiÍlcado.

12,8.17.0s licitantes que reduzirem os preÇos ao valor da proposta classificada, terão seus documentos dí)

habilitaçâo analisados de acordo com os itens desta seÇão, com a finalidade de estarem previamente
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habilitadas e figurarem na relaçâo de empresas remanescentes em caso de evonluai Cesrsisnc:a I 
'

impedimento/cancelamento do licitante vencedor'

13. MODO DE DISPUTA

13..1. Será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os licitantes apresentaráo Jances púbiicos I
sucessivos, observando as regras constantes no item 12.

13.2, A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso,será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período

de duração da sessão Pública.
13.3. A prorrogaÇão automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) mtnutos e ocorrerá sucessivamente

sempre que houvâr lances enviados nesse período de prorrogaÇão, inclusivequando se tratar de lances

intermediários.
13,4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão Elblica será encenada automaticamente

i3.5. Encerrada a sessão públicá sem prorrogaÇão automática pelo sistema, o Agente de Contratação poderá,

assessorado peia equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecuçãodo melhor

preço, mediante justif icativa.

13.6. Na hipótese de o sistema elekônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa de

envio de lances da sessão pública e permaneceÍ acessivel aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos.

sem prejuizo dos atos realizados

13.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação peÍsistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 horas após a comunicaçào do

fato aos participantes, no sítio eletrÔnico www'bnc.orq.br'

11. CHTÉRIOS DE DESMATE TE'EPP

1,4.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontraÍem na faixa de até 5%

(cinco por cenio) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas coma primeira

colocada.

{5.],.:i::i:li:]-WffiW§l'i1i..]1§:*i§§!i1]:'.'..,:l.1.,:.]]i.i'..]:i:l]i::]]]:.,
1S.1. A melhor classiflcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor infeÍior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

15.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniíeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçà0. para o exercício do mesmo direito.

no prazo estabelecido no subitem anterior.

15.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenopode

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio enkeelas para que

se identifique aquela que pnmeiro poderá apresentar melhor oferta.

15,4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cÍitêrio de desempate será aquele pi'evisio n.

art.60, da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, assegurando-se a preÍerência, sucessivamente. aos bens

produzidos:

15.4.1. no pais;

15.4.2. por empresas brasileiras;
'15.4.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,
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15.4.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍiciência ou para reabiliiado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previslas na

legislaçã0.
tíS. persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas, de acordo com o que dispôe a Lei 14.133121 ,

í6. rcoocAçÃoeJULGAMENTo

16..1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realizaçào do desempate se

Íor o caso, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao ,icitante que

tenha apresenlado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

16.2. A resposta à contÍaproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgaÍnento da

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance oÍertado, que seiam solicilados pelo Agente

de contratação, deverão ser encaminhados no prazo de 2 (duas) horas, conforme este edital.

16.2.i. A nâo apresentação da proposta readequada ao último lance oíertado acarretará nadesclassificaçáo

do licitante no referido item.

16.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, será examinada a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto a

adequação ao obleto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

16.3.1. será desclassiÍicada a proposta do item com preço superior ao valor máximo contido no termo de reíerôncia

(anexos l) deste edital.

1t . - HABIIÍTAçÃO

1IT.1. - Será (ao) considerado (s) habilitado(s) o(s) licitante(s) que apÓs encerramento da disputa,atender

as exigências dos itens B e 9 do Edital.

17.2. * Constitui motivo para inabilitaÇão do licitante, o não cumprimento do requisito de habilitaçã0.

11.3. - Na hipótese de superveniência de Íato impeditivo da habilitaçáo, obriga-se o licitante a declará-la, sob

pena de sujeitar-se às penalidades neste Edital.

17.4. - Poderá ser usado o campo "Mensagens" do sistema pelo Agente de ContrataÇào para adicionar

inÍoÍmaçôescomplementares sobÍe o Pregá0.

17.5. - E de responsabilidade dos participantes, acessarem as mensagens editadas no sistema, para oue

obtenham as informaçoes necessárias sobre as possiveis alterações no procedimento licitatÓrio;

12,6. - As empresas que descumprirem com as exigências do Edital estarão suieitas às sançÕes legaiscabiveis

'18.1. - Caso não haja recurso, o Agente de Contratação lulgará a possibilidade de adjudicar o objeto dc certamq

ao(s) Iicitante(s) vencedo(es), encaminhando o processo para homologação pela autoridade superior.

18.2. - Caso haja recurso, de acordo com as exigências do item 11.19 do edital, os concorrentes deverão

apresentar memoriais, dirigido ao Agente de ContrataÇá0, no campo próprio do sistema bolsa nacional de compras

Os demaislicitantes, desde logo ficam intimados para apresentar contra-razóes em igual nÚmero de dias. que

começarão a correr no dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada visia

imediata dos autos.
'18.2.1. - Nessa hipótese, a autoÍidade superior ratificará ou não a decisão do Agente de Contratâçáo com o devido

parecer da Procuradoria Juridica do Município de Obidos. Constatada a regularidade dos procedimentos.

homologará a licitaçã0.

18.3. - Não seráo acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subsct'itos por representantes'lao

habilitados legalmente ou não credenciados no plocesso para responder pelo licltante.
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19. DAENTREGA

19.1. o prazo de entrega dos serviçosibens licitados deverá ocorrer conforme otdem de serviços'

1g.2. A enkega deverá ser confoime as especificações exigidas no ANEXO I a do Edital, sob pena de

aplicação das penalidades previstas neste edital,

tb.l. 
' 

Demais detalhes em relação a dia e hora das entregas deverão ser previamente combinados com

responsável pela secretaria requerenle.

19.4. Verificada a desconfoimidade do objeto licitado, a CONTRATADA deverá promover a substituição do

,urrno, ,o prazo máximo de 24 (vinle e quatio) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital

19.5. A nota fiscal/Íatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o fornecimento

19.6. O objeto licitado será avaliaido em suas condições gerais, estando diÍerente das especiÍicaçÔes

do edital, fará com que o mesmo não seia aceito
.1g.7. provisoriamente, para efeito de pósterior verificaçáo da conÍormidade do objeto licitadocom a

especificação:
1g.g, Delinitivamente, no prazo máximo de 5 dias corridos, a contar do recebimento provrsÓrio para a

verificaçâo da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

19.8.1. As condições de entrega deverào seguir as seguintes condiçÕes:

a) Ás traaqüinas pesadaõ serão entreg-ues em dias úteis (segunda a sexta-Íeira) no horário de expediente

(07h30min às 13h30min) na sede dã Prefeitura lt4unicipal/porto municipal A entrega do ob;eto deverá

ser de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Contratante. no prazo de 5 (clnco) dias

contados a partir do recebimento da ordem de serviço pela empresa, ou da assinatura do instrumento

de contrato, se íor o caso

b) As Maquinas Pesadas serão recebidos definitivamente, somente após comprovação do cumprimento de
' 

todas as exigências estabelecidas neste Termo, pelo responsável, mediante termo circunstanciado'

assinado Pelas Partes;
c) Ao entregar as maquinas, a contratada deverá apresentar certidáo de nada constâ dos veiculos, com a
' 

Íinalidadé de comprovar a não existência de pendências de multas, DPVAT, licenciamentos, ou outras

obrigaçÕes.

Ãi riàiuinas iicarão em deÍinitivo no pátio da PrefeituÍa l\,4unicipal, e somente poderão ser retirados pela

Contraiada após autorização próvia e por escrito da Contratante, para iins de reparo ou manutenÇào

com antecedência minima de pelo menos 2 (dois) dias úteis;

Caso não seja possivel Íornecer o objeto na data assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razÕes respectivás, com pelo menos 2 (dois) dias consecutivos de antecedência'

p.i. qr. qualquer pleito de prorrogaÇâo de prazo seja analisado pela Secretaria requisitante

ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior.

Nos casos de dêscumprimento das exigências, as maquinas não serão aceitas e deveráo ser

substituidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas A empresa licitante vencedora como

;;ilü;. para contrataçà0, deverá apresentar as maquinas e para serem vistonadas As maquinas

serão vistoriadas na sed-e da Prefeitura lVunicipal de Obidos/PA por um servidor designado para tal ato'

mediante comunicação prévia ao licitante vencedor, de sorte a permitir a verificaçáo das condiçÓes

exigidas no certame. As maquinas que porventura não forem aprovadas serâo informados pela

Pre"feitura Municipal, sendo conferido ao licitante novo período de O5(cinco) dias corridos para a

resolução das improcedências veriÍicadas, O não sanamento de tais irregularidades, a apresentação de

maquiÁas divergentes ou a não apresentação de quaisquer uma das maquinas, enseiarào decadência

conlratar e a convocação do prÓximo colocado melhor classificado além da possivel abertura de processo

administrativo para aplicação das penalidades adminiskativas cabíveis.

As solicitaçÕes de fornecimento do objeto estão previslas para ocorrer durante a vigància do conlralo dÊ,

d)

e)

0

s)

h
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acordo com a necessidade do contratante

20.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o fornecimento/prestaçâo do serviç0, por intermédio

da respectiva secretaria solicitante e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

20.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de Íácil visualizaçá0, a indicação do

núrnero do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trârnite de recebimentc

do material e posterior iiberação do documento fiscal para pagamento.

20.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o fornecimento do item.

20.4. Ocorrendo atraso no pagamentc. os vaiores serão conigidos monetariamente pelo IPCA do período. ou

outro indice que vier a substitui-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês. ptc

Aft. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administratívamente pelas seguirÍesinfraçoe.sl

! - daÍ causa à inexecução parcialdo conlrcto;
- dar causa à inexecução parcíal do contrato que cause grcve dano à Adminístraçã0. aofuttcionantenía dos

servlços prÍblrcos ou ao interesse coletivo:

iII - dar causa à inexecução totaldo contrato:

Iv - deixar de entregar a documentaÇão exigida para o ceftame;

1/ - não manter a proposta, salvo en decorrência de fato supeNeniente devbamenteiustificado:,,ll - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

WÍ - ensejar o retardamento da execução 0u da entrega do obieto da licitação sem moÍivolttstiíicado,

w - apresentar declaração ou documentação íalsa exigida para o certame ou prestat declaraçãofalsa durante a licitaçao

ou a execução do contrato;

IN - fraudat a lictação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;X - camportar-se de modo i)iclônea au

cometer fraude de qttalquer natureza/l - praticar atos ilícÍtos com v,sÍas a írustrar os abjetiv$ da licitaçáo.

21.1. - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estaráo sulertas as seguintes

penalidades:

21.1.2. deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direitc de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de '10% sobre o valor do último lanceoÍertado,

21"1.3, deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar), suspensão Co direito de licitare contratar

conr a administraçâo pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance oíertado;

21.1.4. executar o objeto com inegularidades, passíveis de correção durante a execuçãc e sem prejuizc ao

resultado: advertência;multa de 1% (um por cento) sobre o valor tolal do empenho (ou do saldo não atendido)por

dia de akaso na entrega do(s) bem(ns), respeitados os limites da lei civil e sem prejuizo da possibilidade de

rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sançÕes previstas neste edital e na leqislação

inicialmente citada;

21.1,5. as multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela contratada, serãc

deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta especifica em Íavor da contratante, ou cobrados

ludicialmente.
21.1.6. o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçoes que lhes correspondam,náo será

considerado como inadimptemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de forc: maioi.
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devidamente justiÍicados e comprovados, culos efeitos não era possivel evitar, ou impedir

22. DorAçÃooRçAtÉilTÁRtA

22.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta das seguintesdisoonih.,rliCacles

croamentárias.

22.2. Nos termos da Legislação vigente, somente será indicada a dotaçào orçamentária para aforlr d r ':'i , 
.j , ,r ,

contrato ou instrumento hábil.

23. DA FORMALIZAÇÃO, VrcÊNClA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

2X.1. A Ata de Regisko de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa,

com apresentaÇã0, conÍorme o caso e respectivamenle, de procuração ou contralo social, acompanhados de

cédula de identrdade

23.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebinrenlc;

da convocação, podendo ser pronogado uma vez, desde que soiicitado por escnto, antes dotermino dc prazo

previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pelaAdministraçà0.

23.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo Íixado dela

será excluida.
23.4. Na hipótese do náo alendimento à convocação a que se refere o item 19.3 ou havendo recusa emfazê-lo.

o Municipio aplicará as penalidades cabiveis.

23.5. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim comoa sua

integra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas {PNCP)

se pertinente.

23.6. O prazo de vrgência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado porigual

periodo, desde que comprovado o preço vantaloso, conforme o art. 840 da Lei no 14.1 33. de 1 de abril de 2021

23.7. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços Íor constatado que os valores registrados estào

inferiores aos de mercado, caberà à Administração convocar os íomecedores registrados para negociar o novo

valor.

23.8. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser

l. Determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÇão, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própria conduta;
ll- Consensual por acordo enke as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resoluÇão dedisputas

desde que haja interesse da Administraçáo;
lll- determinada por decisão arbilral, em deconência de cláusula § 10 A extinçâo determinada por ato unilateral

da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e Íundamentada da

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo,

lV. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão serprecedidas

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo

23.9. Quando a extinçáo decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuÍzcs regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

l- Devolução da garantia;

ll- Pagamentos devidos pela execuÇâo do contrato até a data de extinção;
lll- pagamento do custo da desmobilização. compromissôria ou compromisso arbitral, ou por decisãojudicial.
23.10. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser formalmentemotivada

nos autos do processo, assegurados o conkaditório e a ampla defesa, as situaçóes previstas nosincisos I ao lX do

art. 1370 da Lei no 14.133, de'l de abril de 2021:

SÉOE DA SÉCRÊÍARIA MUNICIPÂL DE PLÂNEJAMENTO,
ORÇAMÊNTO E FINANçAS -CNPJ:05131 180/0001{4
lorário d6 Aleodirento: S€!u_oá á íe à oàs a- .' '4r
oLv,donâ Prêrê'h,rà dê Ôr,
E-fiât. i,-:i!--r.r'-.. ..:;.r al r Lí

/
í ,r;§DCestáo de quelidede:
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l- Não cunprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especifrcações, de projetos ou de prazos;

It- Desatendimento das determinações regutares emitidas pela autoridade designada para acompanhare ftscaltzar

sua execução ou por autorídade superior:

tlt- atterição social ou nodificaÇão da fínalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade

de concluír o contrato;
!V- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da socíedade ou falecimento docontratado:

V- Caso fotluíto ou força maior, regularmente comprovados, impeditívos da execução do contrato:

Vl- razões de lnteresse público. iustificadas pela autoridade máxima do Órgãto ouda

entidade contratante;

Vll- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos previsÍa em lei, bem como em outrasnarmas

específicas, para pessoa com defÍciôncía, para reabílítado da Prevídência Social ou para aprendiz

23.11t. A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes hipôteses previstasno

parágrafo § 20, incisos I ao V do art. 1370 da Lei no 14.133. de 1 de abril de 2021:

; - Supressáo, por parte da Administraçãl, de obras, serviços ou compras que acarrete modííicação dovalor

inicial do contrato além do límíte permitido no aft. 125 desta Leí:

rr - Suspensão de execução do contrato, por ordem escríta da AdministraÇão, por prazo superior a 3 (Írési meses

r rr- repetidas süspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úters, independentemente do pagamento

obrígatório de indenizaçáo pelas sucessiras e contratualmente impreuistas desmobílizações e mobilizações e

outras previstas.

iv - Atraso superíor a 2 (dors) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelasde

pagamentos devidos peta Admínistraçâo por despesas de obras, serviços ou fornecimentos

v - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área. Iocal ou obleto. para execuçãode obra.

seruiço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturaís específicadas no proleto. inclusive devido a atraso ou

descumprimento das obrEações atribuídas pelo contrato à Admínistraçâo relacionadas a clesapropriaçào. a

desocupaçáo de àreas públicas ou a licenciamento ambiental
\ir- Para a extinção a que se referem os rncisos //, lll e lV do § 2o do ail. 137o da Lei no 14.133, de 1 de abril de

2021, deverão ser observadas os rncrrsos / e i/ do § 3o do aft. 137o da mesma Lei
y I ; - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos auÍos do processo. assegurado o conlraditorio e a

ampla defesa.

23J2. A rescisão do conkato poderá ser:

| . Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrenle

de sua própria conduta;

ll . Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resoluçãode

disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll . determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromissoarbitral, ou

por decisão judicial.

24. DASCONTRATÀçÃO

24.!. A detentora/contratada obriga-se a fornecer os objeto licitados em peíeita harmonia econcordância com as

normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissáo das requisiçoes, com especial observância dos

termos deste lnstrumento Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho.

SEDE OA §ECREÍARIA 
'úUNICIPAL 

OÊ PLANEJAMENTO.
ORÇAMENÍO E FINANçAS - CNPJr 05 131 180/0001-64
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25. * 911LgA§Â0 DÂ,::ÀiA oÉ'r''ÂiEclsÍRo,,loe pneçs PoR' ÔRGÃo xÃo
PARNGPANTE

25.1. poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da AdministraÇào que nà0

tenha paiticipado do certame, mediante prévia consulta ao 0rgão Gerenciador da Ata e anuênciada empresa

beneÍiciária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,as regras contidas no

art. 86o § 2o incisos l, ll e lll da Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em vigor e respectrva;

atualizaçoes
25.2. 

'Os 
órgãos que não participaram do registro de preços, quando deseiarem fazer uso da ata de regrstro de

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidadede adesàc

25.3. poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÔes nela estabelecrdas. opta|

pela aceitaçáo ou náo da execução deconente de adesão, desde que não pre.ludique as obrigaçÔes pÍesentes e

Íuturas decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

25,4. As aquisições/serviços ou as contratações adicionais não poderão exceder, por Órgâo ou entidade, a 50%

(cinquenta por..nto; dos quantitativos dos itens do instrumento convocatÓrio registrados na ata de registro de

p,.çor p.r. o órgão gereniiador e para os órgãos participantes, conforme art. 86. § 4o da Leino 14 133 de 1 de

abril de 2021.

ZS.S. O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade' ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o órgão gerenciador

independentemente do número de órgãos náo participantes que adertrem. conforme art. 86o,§ 50 da Lei n" 14 '133 dÊ

1 de abril de 2021.

25.6. Após a autorizaçáo do Orgáo Gerenciador, o Orgão nâo participante deverá efetivar a contratação solicitada

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

25.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Detentora das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, deeventuais

p"nálidrdes decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÇão às suas próprtas contratacÔes,

inÍormando as ocorrências ao Órgão gerenciador

8, §AS ALTEBÂçÕE§ DÀ ATÀ DOREG§§TRO DE PREçO§

26.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteÍações,obedecidas as disposiÇÕes contidas na Ler no'14.133.

de 1 de abril de 2021.0s valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e ineaiustáveis salvo com a

condição de restabelecer o equilibrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e iustificativa

expressos do FornecedoíPrestador de Serviços e comprovação documental, decorrência deeventual reduçáo dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover

as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiçÕes contidas na alinea d ' do inciso ll do caput do

art, 1240 da Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021.

26.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preÇos de mercado. coma

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

26.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por mottvo superueniente, c

ôrgão gerenciador convocará os Íornecedores para negociarem o valor ofertado.

26.1.3.,|. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado serào

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

26.1.9.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos valoresde

mercado observará a classificação original.

26.1.4. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o Íornecedor nâopuder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador:

261.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pediclc de

SEDE DA SECRÊÍARIÂ UNICIPAL OE PLANEJAíENTO,
ORçAi,ENÍO É FINANçAS -CNPJ: 05131 180/0001€4
Horàno dd ArondrllHtoi Seg-ndà á Sedà dàs th às 1.íh
ôxvir,ôn; pr.í.,hnã d. ôbi.rô" rqlr E9115 3r59
E-mail: únslitndrôôbdos oa!!!ú
Ef,de.eço Rua D6pulâdo Rârm !.do châves 338 Cênlro CEP 68 250-000
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Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

ZS.l.l.Z. Convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaÇão

26.1.5. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata deregtstro

de preços, adolando as medidas cabiveis para obtenção da conkatação mais vantajosa.

ZO.i.O. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalizaçáo por despacho do Órgão gerenciador

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

26,1.6.'t. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

26.1,6,2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido oela

Administração, sem justificativa aceitável;

26.,l.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipÓtese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

26.1 .6.4. SoÍrer sanção prevista no art, 1560, incisos I ao lV da Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021

?6.1.7. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, decorrente de casofoltuitc

ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

26.1.7.1. Por razão de interesse público; ou

26.1.7.2. A pedido do fornecedor,

27. , 0A9,RBrl§gESOEPffiçQ§,,:r, ,r, ,,.. ,,, r . :: :: - .,

21.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação Íormal do Signatârio Detentor, somente para

que seja mantido o equilíbrio econÔmico{inanceiro.

àt .2. 
' 

O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do MunicÍpio no horário de

expediente.
27.3. A solicitaçáo de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos

comprobatórios dâ sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será analisadapela Consultoria

Jurídica do município,
27.4. Para a solicitação de revisáo de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha atualizada da

composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na propostaanterior apresentada.

quando da apresentação da proposta.

it .5. A análise pará deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá ser instruida

com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberaçâo pela Assessoria iuridica e pelo Gestor da

Ata, ém aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega dadocumentação completa pelo Signatário

DêtêntoÍ.

28.1. A ACministr-ação Íl4untcipal nãc será celalrzada poi cualquer pr0a,lemi curl poss:l .cr-r.:ir!' rrl--\ :r r'l

www.bnc,or br, em qualquer fase do pregão

28.2. Fica assegurado ao MunicÍpio o direito de, no interesse da Administração, revogar, a qualquer tempo no

todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando ciência aos participantes enr despacho

fundamentado. sem obrigação de indenizar (Lei Federal 14.'133/2021).

28.3. Náo havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇão do certame na

data marcada. caso haja alterações no Edital, o Agente de Contratação comunicará através do sistema 'LicitaçÓes'

do Portal www bnc.oro.brl conespondente ao presente certame, a nova data da sessão de disputa

28.4. Quarsquer dúvidas, informaçôes e esclarecimentos sobre esta licilaçáo serão prestados pelo Agente de

Contratação e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de LicitaÇoes, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, n"

338, Baino Centro, CEP ô8.250-000, Obidos-PA. ou via e-mail licitaobidospa

28.5. Na contagem dos prazos estabelecrdos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

C€stào de qualidàdê

SEDE DÂ SECRETAR!A MUNICIPÂL OE PLANEJAMENTO,
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vencimento.

28.6. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal14 13312021 '

i8;.í. A participação do licitante neste pregão implica em aceitaçáo de todos os termos deste Edital

Zá.g. Ê íacutáOaao egente de Contraiação e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção

dediligências destinadaJà esclarecer ou à complementar a inslruÇão do processo.

ZAS." ns normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a Íavor da ampliação da disputa entre

os interessados sem comprometimento da segurança juridica do futuro contrato.

28.10. Fica designado o foro da Comarca oi Ouidos para dirimir quaisquer questões iudiciais oriundas deste

Edital,

2g.11. lntegram o presente Edital, independente de transcriçào, os seguintes anexos:

ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta de Contrato

Obidos/PA, 11 de março de 2025

SEOE OA SECREÍARIA iIUNICIPAL DE PLAI{EJAIIENÍO.
ORCATENÍO E FINÁNÇÂS. CNPJ:0s 131.180rc0o164
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ANEXO I

TERMo DE REreRÊNcta
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PiÉFÊIÍURA DE

TERMO DE R rrgRÊNcra

1, DÂDÔ§ DA SECRETARIA DETANDAIITE

Órgáo: Secretaria Municipal de Saneamento, Uóanismo e lÍÍraestnÍura.

CNPJ: 05.131.180/0001 €4

T.frr!.i {a3l ,e2o0€!ã
Eínd:. i r.' t:. i:
E d6lp Roóo,o P -.3'-ôbd*an

§

Êndereço: Âvenida Nelson Souza, no 681 -Fátima

cEP 68.250-000

Cidade: ÓUdoslPR

:-mail: pmoseurbi@obidos. pa.gov. br

z. DA UNIDADE REeutsrTAr{TE, oBJETo E FUNDAT{ENTAçÃo teelt
'1 1 O municipio de ÓbidosiPÂ, atrâvés da Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e

lnÍraestrutura, pretende, com base na Lei Federal no 14.133t2Q21, do Decreto Federal no
11^24612422 e da lnslruçâo NorÍnativa §EGÊSlIvlt no 77, de 2022,a "ContíataÉo De Empresa
Especializada Na Locãçâo De Velculos Automstores (Máquinas Pesâdas), Sem Conduiores,
Manutenção Preventiva E Conetiva E Demais Encargos, Exeto Combusível Para Atender As
Demandas Dos Serviços Desenvolvidos Pela Secretaria Municipal De §aneamento, Urbanismo
E lnfraestrutura - Seurbi', cujas especificaçÕes e quantitativos encontram-se detalhados neste
Termo de Referência.

1.2. A contratação do reíerido ob.láo sêrá realizada observândo critério de llenor Preço por lhm,
considêÍândo o fomecrmento do produto/serviço, de forma parcelada pela Unidade Requisitante.

1.3.O detâlhârnento do objdo está especificada conÍorrne tabela referêacia, componente deste
Termo, cuio quantitetivo atende âs necessidades dâ Sêcretraía Municipal de saneamento,\-</ Urbanismo e lnfraestrúura

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

JI o ob.leto do presente termo de referência ê â "contrataçâo De Empresa Especializada Na
Locação oe Veíorlos Âuiomotores (Máquinas pesadai), sern condutores, Manutenção
Preventiva E conetiva E Demais Encarge, §xceto combustível para Atender As oemandas
Dos serviços Desenvolvidos pêla secÍetaria Municipal De sanearnento, uôanisrno E
lnfraestrutura - seurbi', cujas especificaçôG gerâis, descrição dos itens e quantitatiyos
encontram-se dispostos na tabela abaixo.
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3.2. Os beníserviços objeto desta contrátaÉo são caraclerízados como crmuns, conforrne
justiÍicativa Õonstânte do E§udo Tecnico Preliminar.

3.3. 0 prazo de vigência da contrâtaçâo será de '12 {doze) meses côntâdos a paÍtir da data da

assinâtura do mesmo, com validade mediante publicação otcial, podendo sêr prsnogado por iguais
e sucessivos períodos até o fimite de 60 meses, conforme art. 107 e aíL. 124 da Lei 14.13321.do
artigo 105 da Lei n" 14.133, de2021.

3.4. O conkato oferece mãior dêtalhamento das regras que seÉo aplicadas em relaçâo à vigência
da contratação.

4, FUNDÂ}]IENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Fundamenlação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico especííico dos Estudos Íécnicos Preliminares, apêndice de§e Termo de Referência.

*i:*§.# SEURBI Í.4.4ú.: l$) e&?!!-619,
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O obieto da contrataÉo está previsto no Plano de Contralações Anual2O25,
nas informações básicas dessê êrmo de reÍerência.
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5. DESCRTÇAO DASOLUÇAO COUO UüTODO

5.1. A descriçáo da solução comô um todo encontra-se pormenoízada em tópico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Reíerência.

6. REQUISTTOS DA COIiTRATAçAO

6.1. Os requisilos bá§co pâra ConbatâÉo De Empresa Especializada Na Locação De Veiculos
Aúomotores (Máquinas Pesadas), sem Condutores, Manutenção Preyentiva E Conetiva E

Demais Encargos, Excêto Combustivel Para Atendêr As Demandas Oos SeMços Desenvolvidos
Pela Secretaria Municipal De Saneamento, Urbanismo E lntaestrufura - Seurbi, devem seguir
os pressupostos pela conlÍatada de comprovar capacidade técnica, demostrada através de
atestados de capacrdade técnica de acordo com similaridade em características e quantidades

ao ob,leto licitado e, documentação de enquadramento de empresâ do ramo de prestação de
serviços de máquinas pesadas.

6.2. Efetuar a trocá do Veicrlo ou da Máquina Pesada, em caso de paralisaçáo dos veículos e
equipamentos em serviços, por defeitos que não possa ser sanado imediatamente, o licitante
vencedor deverá subslituí-lo por outro, em prazo náo superior a 02 (duas) horas, contados da
paralisaçáo, este prazo poderá ser pronogado por sucessivas vezes, somentê para atender o
tempo necesúrio. câso o veiculo ou o equipamento sê encontre no interior do município, ou

cornunicar a contrãtânte foÍmalmenle por escrito todâ e qua§uer oconência, para guê não pôssa
preiudicâr os trabalhos desênvolúdos por esta Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo

e lnfraestrutura-Seurbi.
6.3. A fim d€ garântir o Íuncionamento regular e permanenle do atendimento dos serviços ofertados

a populaçáo pela §ecretaria Municipal de Saneamenlo, Urbanismo e Intraestrutura§EURBl,
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dêve estar apta a exêrcer a atividade comeroal, e estar de acordo com os critérios previame

estabelecidos pelo contratantefiscalização, principalmente quanto a:

6.3.1. Sustentabilidade:

L Iüém dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem

ser atendidos os seguintes requisilos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Su§entáveis:

Materiais - com matenal reciclado, biodegradável, atóxico, com material
proveniente de relloestamenlo.

ll. Os interessados deveráo colocar à disposição da Administraçáo todas as condiçoes
indispensáveis â realização de testes e fomecel sem ônus, os manuais impressos
poÍtuguesâ, necessários ao seu peíeito manuseio, quando for o caso

6.3.2. Subconkataçâo

ll. Nãó é edmiüda a subcontretaçâo do objeto contretuel.

§.3.3" Garantia dâ contretâção

rto'

a) Não haverá exigência da gârantiâ dâ contratãçã o dos artiqos 96 e sequintes da Lei no '14.133.

de 2021 , pelas ràzóes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 . O Wazo de entrega dos objetos solicitados é de 05 (cinco) dias uteis, contados da data do (a)
pedido e na quantidade demandada pela secretaúa contratânte,

7.2. Caso nào seja possível a entrega na data assinalada, a empÍesa deverá comunicar as razóes
respectavas, devidamente oomprovadas, com pelo menos 2 (dcús) dias de antecedência para que
qualquer pleito de pronogação de píazo seia analisado, ressalvadas situaç6es de caso fortuito ê
força maior.

7 2.1. Os bens deverâo ser entÍsguês no endereço solicitado no pedido pela Secretaria
Munrcipal contratante.

7.2.2. No caso de produtos perecívêis, o pÍazo de validade na data da entregâ náo poderá

ser infeíior â (metâde) do prâzo total recomendado pêlo fabricânte.

7.3. Garantia, manutenção e agsistência técnica:

7.3.1. O prazo de garantia é aquêle estâbelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código dê Defesâ do Consurnidor).
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8. MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO

f**q=.P ôsroos \)

q

8,1. O oontrato deverá ser executado íelmêntê pelas partes, de acordo com as cláu avençadas
e âs normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçâo total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
exêcuÉo será prorrogado aúomaticâmente pelo tempo corespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicaçôes êntre o orgáo ou entidade e a contratada deyem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

8.4. O órgáo ou entidade poderá convocar represêntante da empresa para adoçáo de providências

y que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ôrgâo ou entidade poderá convocar
o representante da empresa conffiada para reuniâo inicial para efêsêntação do plano de
fiscalização, que conterá iníormaçôes acerca das obriga@s conHuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano compbmenlar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançÕes apliúveis,
dentre outros.

Fiscalização:

8.6. A execução dô contrato deverá ser acorapanhada e §scalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
designados pelo solrcitante ou §os respectivos substitutos íl âi no 14.133 de 2021 art. 117

c?§ut).

Fiscalização Técníca:

8.7. O fiscal técnÍco do contrato acompanhará a exêcuÉo do contrato, parâ que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, dê modo a assegurar os rnelhores resultados parâ

a Administraçáo. (Decreto no 11.246, de2A22, a( 22, Vl).

8.7.1. O fiscal técnic.o dô contrâto ânotaíá no histórico de gerenciamento do contrato lodas as
oconências relacionadas à execuçáo do clntrato, com a descrição do que for necessáric
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. @
117, §1o, e Decreto nô 11.246. de 2022. art. 22. ll):

8.7.2 ldentiÍicada qualquer inexatidáo ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notiÍicaçôes para a coneçáo da execução do corúrato, detenninando prazo para ã

coneção. {Decreto no 1'1.246. de 2022. art. 22. lll);

(
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8.7.3, O fiscal técnico do contÍâto informará ao gêstor do contato, ern tempo hábil, a situa
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (8ecre!9lÍll2lâ-&
2022, ad.22.lV\.

8.7-4. No caso de oconências que possam inviabilizar a execuÇão do contrato nas datas
aprazadas, o íscal técnico dô contrato comunicará o fato ímediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto no 11.246, de 2022. art. 22. V).

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicaÍ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaÇâo tempestiva
pronogâção csntratual (Desrelo n: 11.246. de 2022. art. 22. Vll).

Fiscalização Adm inistrativa:

...-- 8.8. O Íiscal administrativo do contrato verificaÉ a manutenção das condiçôes de habili
contratâda, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art- 23, I e ll, do Decreto no 11.24ô, de 2022).

8.8.1. Caso ocoÍram descumprimênto das obrigações contratuais, o Íscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassâr a sua competência;
Decreto no 1"1.2

Gestor do ContÍato:

8.9. O gestor do contrato coordenará a alualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execüçâo no histárico de gerenciamento do
conkato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das alteraçôes e das
prorogaçôes contÍatuais, elaborando relatório com ústas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da fnalidade da adminiskação. (Decreto no

11.246, de 2022, aa. 21,lYl.

8.'10. O gestor do contrato acompanhará a manutenÉo das condições de habililação da contratada,
para fins de empenho de despesâ e pagamento, e anotará os problernas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no

246 de2022 21

8.'l 1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos lscais do contrâto, de todas
as ocorrências relacionadas à execuçáo do conkato e as medidas adotadas, inÍormando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ullÍapassarem a suâ competência. (Decreto no 1'l .246.
de2A22. art. 21, ll ).
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812 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Í
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contÍatado, com menção ao seu desempenho na execllção contratual, baseado nos indicadores
ob.letivamente deínidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. {Decrelo no 11.246. de 2022. art. 21. Vlll).

8.13. O gestor do contÍato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicaÉo de sançôes. a ser conduzido pela comissâo de que trâta

o art. 158 da Lei no 14.133, de 2O21, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal.

conforme o caso Decreto no 11 de

8.14. O fiscal administratrvo do contrato comunicará ao gêstor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestava renovaçâo ou
proÍÍogação contrat al. (Decreto no'11.24§, de2022, aí. 22, Vll).

r<-'8 15. 0 geslor do contrato deverá elaborani relatório final com infomâçÕes sobre a consecução
dos ob.ietivos que tenham justificado a contrataÉo e eventuais condutas a serem adotâdâs
para o aprimoramento das atividades da Administraçâo. (Decreto no 'l'1.24ti, de 2022, art. 21 ,

vt).

9. CRÍTÉRIOS DE TED§ÃO E DE PAGAHENTO

9.1. Rêcebimento do Objeto

lP$0

\<.,

9.1 .1 . Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela seoetaria, constante na

ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da enüega, iuntameÍrte com a

nota fiscal ou inskumento de cobrança equivalente, Flo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para eíeito de po§erior verificação de sua

canformidade com as especificâções constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.1.2. Os bens e/ou serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em pene, inclusive ânt€§ do

recebimento provisório, quando em desacordo com âs especmcaçôes constantês nô

Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser subs{ituídos no prazo estipulado pela

contíatante.

9.1.3. O recebimento defnitivo oconerá no pÍazo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da

nota fiscal ou inírumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

9.1.4. O ptaza gara recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de Íorma
justiÍicadâ, por igual período, quando houver necessidade de diltgênoas para a aferiçáo

do atendirnento das exigências contratuâis.

9.2. Da liquídação:
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9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou doc,umento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para ins de liquidaçâo, na forma desta seção, pronogáveis por igual período,

nos termos do art. 7', §3" Õa lnst!-ilgá,r Ncjn@.

9.2.2. A prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogaçâo, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou insttumento

apresentado expressã os elementos necessários e

c

de cobrança equivalente
do documento, tais como

a) O prazo de va[dade:
b) A datâ da emissâo;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O periodo Íespectivo de execuçáo do contrato;

e) O vãlor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de ráenções tributárias cabíveis

CFt, Pl'10

9.2.4. Havendo ero nã apresentação da nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente. ou

circunstâncra que impeça a liquida@o da despesa, esta ficará sobrestada até que o
conlratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularizâçâo da situaçâo, sem ônus ao contÍatante,

s.2.5. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovaçâo da regularidade fiscal, constâiada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, nâ impossibalidâde de acesso ao refêrido Si§erna, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art 68dâ Lel nr 14 133

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manúenção das

condições de habililação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbrto do órgáo ou entidade, que implique proibição de

contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do conhatado. será
providenciada sua notificação, por esoito, paía que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, ãpresênte sua defesa" O prazo poderá ser
pronogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

9.2.8. Não havendo regularizaçâo ou sendo a deÍesa considerâdâ improcêdente, o contratante
deverá comunicãr aos órgâos responsáveis pelâ fiscâlizaçâo da regularidade fiscal quanto

à inadirnplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
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efetuado, paÍa que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantifl o
recebimento de seus crédhos.

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o cont atanle deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão conhatual nos autos do procêsso adminisüativo conespondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9.2.10. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamenlos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rêscisão do contÍato, caso o contratado não regularize
junto ao SICAF.

SUA
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3.3. Forma de pagamento:

9.3.1. O pagamento será realhado por meio de ordem de gerviço, agência e contâ corrente
rndicados pelo contratado

9.3.2- Será considerada data do Fgamento o dia em quê Çlnstar comÕ emitida a ordem de
serviço para pagamento.

9.3.3. Quando do pagamenlo, será efetuada a rêtençâo tributária prêvistâ na legislação

aplicável.

9.3.4. lndependentemente do pêr€ntuâl dê tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagemênto, os percentuais estabelecidos na

legislaçáo vigente.

s.3,5. O contrâtado rêgulaímente optante pêlo §imples Nacional, nos termos da Lqj

, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕês abrangidos por aquele regime. No entanto, o pegamento ticârá
condicionado à âpr$entação de eornprovação. por meio de documento oÍicial, de que

faz jus ao tÍatamento

Prazo para pâgamênt§:

9.4.1. O pâgâmento serà realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

9.4.2. O pagamento será eÍetivado em até 30 (trinta dias) úteis, a contar da liquidação da

despesa, nos tsrmo do inciso ll do art. 70, da lnskucão Normativa SEGES/ME no 77. de

2Q22.
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9.4.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valor

correspondenles a multas ou inden,zaçÕes devidas pela Contratada, nos termo§ do § 4o...

do art. 8e I nstrucão Normaliva SEGES/ME na 77. de ?022

9.4.4. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto â empresa estiver pendêntê

de qualquer obrigação financeira dou documental, devendo apresentar .iuntamente com

a Íatura as certidôes negativas relativas aos Tributos Federais, Estâduais, Municipais,

Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere dirêito à alleração dos preços, ou de

compensaçâo financeíra poÍ atraso de pagamento, conforme disposto no art. 8o da

10.FORMA Ê CR|TÉR|OS DÊ SELeçÃO DO FORNECÊDOR E FORIIÂ DE FORNÊC

10.1. Forma de seleção e critório dê jülgâmonto da proposta

10.1-1. O fomecedor será seleoonado por meio da realizaçáo de procedimento de Licita

modalidade Prêgáo Elêtrônico, com sob Fomta Eletrônica, com adoção do critáÍio de

Menor Preço.

10.2. Fonna de Íornêcimênto
10.2.1. O fornecimento/Serviço do ob.iêto seÍá integral, de acordo com as ordens emitidas pelo

selor demandar*e.

,,0 3 Exigênciâs de habilitação

'10.3.1 Consrderando o objelo da licitação, sugerimos parâ previsão do luturo ln§trumento

Convocãtóno, além da documentação de Habililaçâo JurÍdica, Fiscal e Econômica e
Financerra, âs §eou exioàncias de oualiÍi técnicâ

Comprovaçáo dê aptidão para o fomecimeÍlto em caraclerÍsücas, quantidades e
prazos, mediante a apresentaçâo de atestado(s) Íomecido(s) por pessoa juridica de

direho público ou privado, que comprove{m) que a eínpres prestou serviço,

sãtisfatoriamente, materiaiíprodutoíequipamentos compatíveis com aqueles

constantes desta lidtaçáo.

11.DA REFERÊI{CIA OE PREÇO DE TIERCADO ESTIIIADO PARA A CONTRÂTAçÂO DO
OBJETO

1 1 .1 . lnformamos que a pesquisa cle preços Íoi realizada dirêtamenle com Íomecedores da região.

Caber frisar que este tipo de cotação êstá amparado pela lnstruçáo Normativa SEGES/ME no

6512021 . Ressata-se ainda que a metodologia úilizada para obtençáo dos valores de

mercado foi a disposta no inciso lV, Art. 50, da referida lnskução, conÍorme abaixo

Ârt 5'Á pesguise ós preços 95,r, r?É ds darútmratç6o do prugo estl',,edo

êm procs§so ,icÍúttótlo para e aqutstçáa e con§srÍ,{'âo dê sêwrços am gaal
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será rcelizede medliente a utiltzá{,ãa dos ssguinrss perâmetms, e$pragsdos
de torma combinada ou nãa:

"lV - Pesquisa dtía,, cofir, no Írlnlmo, 3 (tr&) lomcêedorÍ}s, medldntê
solicilação foírnal de co/ieçáo, pot mélo da ollclo ou e-Ínait, desde gue seja
eprr,se tade justilrcaliva da *colha desas íomecedorss e quê náo tenham
s,do oáddos os orça&ontoa com mels de 6 lse§ meses dê antêcsdência da
dat do divulgdçáo do edilal; '

1 1 2 O custo estimado total da contratação é de Rt 12.309.999,97 (doze milhóes trezentos e nove
rnil, novecentos e nsventa e nove reais e novênta e sete centavôs), conforme itárros
apostos na tabela do item 3 deste termo

caL
ç"C? .tq

I 2. OA ADEQUAÇÃo-DOrAÇÃO ORÇAUenrÁRll

. As despesas parâ atender a esta demandã eslão progremâdas em dotação orçamentária própria,
prevrsta ns orçamênto da Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e lnÍraestrutura para o
exercício de 2025'

1616 Sec. Mun. §aneam. Urb. e lnÍraestrufura
Pro1eto/Ativrdade. O4 451 0008 2.016 Manutenção das Atividades da Seurbi
Elernento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa JurÍdica

12.1. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da
Lei OÍçâmentária respectiva e liberaçâo dos crédüos conespondente§, mediante apostilamento.

13.DAS OBRIGÀÇOES DA CONTRATANTE

13.1. lmpedir que terceiros realizem o objelo deste Termo de ReÍerência;
13.2. Preslar as informaçóes e os esclareomentos que venham a ser solicilados pelos empregados

, ,. da Contralada,
13.3. Solicitar â trocâ dos serviços/produtos devolúdos mediente comunicação ã ser feita pelo
Fiscal do Contrato;
13.4. Solicita( por intermédio de OrdemRequisiçáo de ProdutolSewiço, por servidor designado
para este fim, a execução dos serviços contratados,
13.5. Comuntcar à Contratada, qualquer irregularidade durante a exeoJçâo contratual e interromper
imediatamente o fornecimento, se Íor o caso.
13.6. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

14. 0AS OSRIGAÇOE§ DA CONTRATADA

14.1. CumpriÍ tielmente as exigências da Adminislraçáo Municipal, naquilo que não contrariar 6 âqui
previsto;

(.v &'os,
6tc|rr^E^ l(tta? L !€ 3^lrÉrEl{ío, ürrlaao E rGrÂEsrturln^
C''FJ:451!i !84!@!-6.
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14.2- Respeitar as normas e procêdimentos de controle e acesso às dependências'
Administração Municipal;
14.3. Responder pelos danos causados drráamente à Adminis{ração Municipal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execuçáo do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o a@mpanhamento pela Contratante; -.- .

14.4. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da

Administraçâo Muniapal guando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante â

execuçáo do contrato;
14.5. Efetuar os serviços/Íomeciments, objeto da Autorização/Requisição/Ordem dê

§erviçolFomecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o
recebimento de requisições expedidas pelo Setor compelente;
'14.6. Comunicâr ao Setor competente por escrito, qualquêr anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
14.7. Manter-se, durantê toda a execução do contrato, em compalibilidade co'm as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contrataçáo;s 1+.8. A CONTRÂTADA se responsabiliza por todas as despesas deconentes do obleto deste Termo

de Referência, tais como manutenção pÍeventiva e corretiva. A inadimplência da CONTRATADA para

com esles encârgos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamenlo, nem
poderá onerar o objeto do Contrato;
14.9. Âcatar todas as orierúaçÕes da CONTRÂTANTE, emanadas pelo liscal do contrato, sujeitando-
se à ampla e irrestrita fiscalização, pÍestando todos ôs esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclamaçÕes Íormuladas;
14.10. Cumprir fielmente todas as disposiçoês deste Termo de Reíerência, bem
contratuaís, as quais farão parte indivisível das obriga@s da Contratada.

15.DA FTSCALTZÀÇÃO

151. A íscâlizâÉo e acompanhamenlo da execução do(s) Íuturo(s) Contrato(s), decorrentes da
liÕitação, serão indicado(s) como íuturo(s) Fiscal(is) de Contrato pela Unidade Requisitante dav contrataçâo, observando-se as disposições contidas no artigo 1'17 da Lei 14.133121.

152. A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONÍRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuçóes ou desconformidades havidas na

execução do objeto, aí incluídas imperfeiçôes de natureza técnica ou aquelas provenientes de vicio
redibitório, como tal defnido pela lei civil.

16.DAS PENALIDADES

16.'1. A empresã que se recusar a êxecutar o objeto contratual, ou realizá{os em discordáncia com

as condições e especificaçÕes estabelecidas no Termo de Ref,erência, motivará a rescisão contratual

e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei 14,133/2'1, cabendo defesa
próvia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei.
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SEToR DE LICITAçÃO
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ANEXO II

MTNUTA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS N.0......,....

PROCESSO No xxx/2025 PREGAO

ELETRÔHICO N" XXXI2O25

...........12025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxx, CNPJ No xxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxx, endereço na

Rua xxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. Prefeito, xxxxxxxxx, brasileiro, solteiro portador da Carteira de

ldentidade No xxxxxxxxx CPF Noxxxxxxxxx, residente e domicrliado nesta cidade, Preíeito l/unicipal de xxxxxxxxx.

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na Íorma eletrÔnica, para REGISTRO DE PREÇ0S

na ......Da25, publicada no ..... de ,....1.....1202. .., processo admrnistrativo n.0.. .... RESoLVE registrar os preÇos

ria(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançad a(s) e nai-" I

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçóes previstas no Edital de licitação suieitando-se as pades às nonltas

constantes nalei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , no Decreto n.o 1 1 .462, de 31 demarço de 2023, e em conÍormidade

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL

AOUISIÇÃO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, especificado(s) no(s) item(ns) tlo

Termo de Referência, anexo do edítal de Licitação no XXXXXJ212\,que é parie integrante desta Ata. assim como

as propostas cujos preços tenham sidoregistrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPÊCIF|CAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçoes do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item

fornecedo(es) e as demais condiçÕes oÍertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3. ORGÃO(S)GERENCIADOREPARTICIPANTE(S)

3,1

J.t
O órgão gerenciador será a Prefeitura l\,4unicipal de xxxxxxxxx.

Além do gerenciador, sáo órgâos e entidades públicas pafticipanles do reglsüo de preços

XXXXXXXXXXX

4, DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condiçào
de nào pârtici0antes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de lustificativa da vantagem da adesã0, inclusive em situaÇoes de provável

desabaslecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatívers com os valores praticados pelo mercado
na forma do art, 23 da Lei no 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulla e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íornecedor.
4.2. A autorizagão do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesao pelo

fornecedor.

SEOE OA SECRETARIA MUNICIPAL OÉ PLANÉJÂüENÍO,
ORçAMENÍO E FINANÇAS - CNPJ: 05 131 180/0001S"4
Horá.io d. At6ndimônto: Segundá ê Sextâ das th às 14h
Ouv'doria Píeloitura dê ÔbidG (93) 991 1 5a259
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4.2,1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prelr.rízc 3

execução de seus prÔprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4,3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade náo participantedevera

efetivar a aqursição ou a conkatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigôncia da ata.

4.4. O prazô de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contrataçáo, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita peloÓrgáo ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

C.S. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais nâo tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.'1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisiçÕes ou contratações adicionais não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a crnquenla pof

cento dos quantrtativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registrode preÇos paía o

gerenciador e para os participantes.
ql . O quantitativo decoriente das adesoes não poderá exceder, na totalidade ao dobro do quantitativo de cada

item regtstrado na ata de registro de prêços para o gerenciador e os participantes, independentemenle do nÚnlero

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesáo à ata de regisko de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para flns de transferências voluntárias, náo ficando suieita ao limite de que trata o

item 4 7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou proieto íederal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n' 1 4. 133.

de2021.
Vedaçâo a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços,

5. VALTDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de '1 (um) ano. contado a partir do primeiro dia úttl

subsequente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuâncla do

fornecedor, desde que comprovado o preço vanlajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da atâ de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prÓprlo instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ullrapassaí (um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalizaÇão do contÍato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

rnteressada por intermédio de instrumento contÍatual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ala de

registÍo de preços.

5.3. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderào ser alterados, observado o art.1 24 da

Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitaçã0, deverão ser observadas as seguintes condiçóes para formalização da

ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitanle oferecer ou não proposta em quantitativo infenor ao máximo previsto no edilal e se

obrigar nos limites dela,

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos Íornecedores que

Cestão de qualidadê:

SEOE DA SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAÚEI{TO,
ORÇAMENTO E FINANÇAS - CNPJ:05 131 160/000lg
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguals aos do adjudicatário.

observada a classificaçào da licitação; e

5.4.2.2. lVlantiverem sua proposta onginal.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataÇões, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

na ata.

5.S. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ala.

5.6. Para Íins da ordem de classiflcaÇáo, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem reduzir suas proposlas

para o preço do adludicatário anlecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 2 somente

será eÍetuada quando houver necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas segulntes hipôteses.

5.7.í. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e nas condiçoes

estabelecidos no edital ou no avtso de contratação direta: e

5.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses previstas

no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e íornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponrbilizado durante a vigência da ata de registro de preços

5.g. Após a homologaÇão da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

Íornecedor, no caso da contÍatação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e

nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena dedecarr o direito

sem preluizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

S.g.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente lustificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

S,fO. A ata ôe registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou na Íorma física e disponibilizada

no Sistema de Registro de Preços.

S.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÔes estabelecidos ilo

edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subilens, fica facultado à AdministraÇão

convocar os licitantes remanescentes do cadasko de reserva, na ordem de classificaçã0, para Íazê-lo em igual

prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado'5.12. 
Na hipóteie de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a AdministraÇão, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do avisa

de contratação dieÍa, Poderá:
5.,12.1. CoÁvocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescenles cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificaçã0. com vistas à obtençâo de preço melhor nrestro

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores remanescentes.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

5..13. A existência de preços registÍados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóesestabelecidas

mas não obrigará a Administraçáo a contrataÍ, facultada a realização de licitação especiÍica para a aquisiçao

pretendida, desde que devidamente justiÍcada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

ô.1. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços prattcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situaçoes:
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6.1.j. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrÔncia de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequêÁcias incalculáveis, que inviabilizem â execuçáo da ata tal comopactuada nos terncs da

alínea "d" do inciso ll do caput do an 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniêncta

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.' Ná hipótãse de previsào no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula 0e realustafientÕc.,

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14,'133, de 2021 '

O.f .a.f . 
' 

No caso áo reajustamenlo, deverá ser respeitada a contâgem da anualidade e o Índice prevtslcs

para a contratação;

b.t.S.Z. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidospara a

contrataçâ0.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADO

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercaCo pcr motivc

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preco

registrado.
7.i.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberadodc

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas

Z.t.à. na hipótese prevista no item anteríor, o gerenciador convocarà os Íornecedores do cadasiro de reserya

na onlem de classiíicação, para verificar se aceitàm reduzir seus preços aos valores de mercadoe não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando às medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa

7..,1.a. Nia hipótese áe redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgãos e às entidadesque

tiverem firmado contrâtos deconenies da ata de registro de preÇos para que avaliem a conveniênclae a

oporlunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraÇão contratual, observado o disposto no art 12'1 da

Lei n'14.133, de 2021.

7,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o íornecedor não poder

cumprir as obiigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçãc dc

preço registradó, mediante comprovação de Íato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprit o

compromisso.
7.2.i. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documenlaÇão

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço regiskado em relaçâo às condtçÔes

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipotese de não comprovaÇão da existência de fato superveniente que inviabilize o pÍeÇo registrádo

o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumpriras obrtgaçÔes

esiabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 , sem preiuízo das sançÕes

previstas na Lei no 14.133, de2021,e na legislação aplicável,

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ânterlor, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificarse aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ara rJe registro de preços. nos termos clo item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para aobtenÇáo da contralacáo

mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preÇo registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará opreço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contraios
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decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado 
^para 

queavaltem a

necessidade de alteração õonhatual, obóervado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021'

S,REMANEJAMENToDASQUANTIDADÉSREGISTRADASNAATADEREGISTRoDEPREÇoS

8.,1. As quantidades prevtstas para os itens com preços regtskados nas atas de registro de preÇos pooera-

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entldades participantes e nà0

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgâo óu entidade participante para órgão ou entrdade participante' ou

a.i.z. oe or[ao ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

8.3. o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar serà

consrderado participante para efeito do remanejamento'
g.A. Na hipótese de remanelamento de órgáo ou entidade participante para Órgão ou entidade não particlpante

serão observados os limites previstos no art 32 do Decreto no 11 462, de 2023'

á.i. 
- 

õÀ*p.ti,, ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneiamento solicitado. com a reducão do

quantitativo inicialmente lnformado pelo órgio ou pela entidade participante, desde que hajaprévia anuência do

órgão ou da entidade que soÍer redução dos quantitativos lnformados'

8.õ. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

úunicipios distintos, cabârá ao fornecedor beneficiárjo da ata de registro de preços, observadas as condiÇôes nela

estabeiecidas, optai pela aceitação ou não do fornecimento decoírente do remanejamentodos itens

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Órgão ou pela entidadegerenciadora

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuiçào das quantioades

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento'

L CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

g.,1.1. Desãumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo lustificado;
g.i.2. Náo retiiar a nota de empenho, ou rÀstrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arligo 27, § 20. do Decreto n"1i ''1ô2,

de 2023, ou

9.1.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lil ou lV do caput do art. 1 56 da Lei no 14 ',133, de 2021

9.1.4.í. Na hipÓtese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 15ô dalei no

14 133, de 2021, caso a penalidaàe aflicada ao fórnecedor não ultÍapasse o prazo de vigência daata de registro

de preços, poderâ o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada. decrdir pela

manutenção do registro de preços, vedadaÀ contrataçoes derivadas da ata enquanto perdurarent os eíeitos da

sançã0.
g.Z. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no ilem 9.1 será formalizado por despachodo órgáo

ou da entidade gerenciadora, gàrantidos os principios do contraditório e da ampla defesa

9.3. Na hipõtese de cancélamento do iegistlo do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compoem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação'

g.4. O cancelamenio dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total o, pr,óialruÃt., nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
g.4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso Íortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houveÍ êxito nas negociaçoes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar supenorou

rnferior ao preço registrado, nos termãs doi artigos 2ô, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto nc 11.462 de2023

10. DAS PENALIDADES

10.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação dieta

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que'

convocados, nâô honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata'

ió.i.r.-É à; àompetência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do

pá.irroo .áit. .ta de registro dã preco (art. 7' iÀc XÍV do Decreto no 1 1 462, de 2023), exceto nashipóteses e',.n

que o descumprimento dióser reçãiü às contrataçÕes dos órgãos ou entidade participante,caso no qual caberá ao

respectivo órgão parlcipante , uiti.áçao ou p"nuiid.d. (art. 
-Bo, 

inc, lX, do Decreto n' 11.462, de 2023'1

ii.r. o orlao 
'ou 

entioaoe pãrticipante àeverá comunicar ao órgão gerenclador qualquer 
.das 

ocorrénctas

previstas no item 9.1, oaoa a nãcài'srdade de instauração de procãdimento para cancelamentodo registro do

Íornecedor.

11. CONDIÇÔES GERAIS

As condiçoes gerais de execuçáo do obieto, tais como os prazos para entrega e recebimento as obrigaçoes da

Ààrr,.t*çao 
" 

Oo Íornecedoiregistrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste:- 
ij lsuaquinas Pesadas tãráá tnrtàguut em dias ú1eis (segunda a sext+feira) no horário de expedrente

' (Oln36min X f gneOmini * sàãe ãa Prefeitura Municipai/Porto Municipal A entrega do obieto deverá

ser de Íorma parcelaOa'Oe acorào .o, ,, necesstdaàes da Contratante, no prazo de 5 (cinco) dias'

contados a partir do recebimento da ordem de serviço pela empresa, ou da assinatura do instrumento

de contrato, se Íor o caso

j)AsMaquinasPesadasserãorecebidosdeÍinitivamente,SomenteapÓscomprovaçãodocumprimentode
todas as exigências ..iáúÀf..i0.. neste Termo, pelo responsável, mediante termo circunstanciado '

assinado Pelas Partes;
k; Ào entregar as Maquinas pesadas, a contratad_a deverá apresentar cerlidão de nada consta dos

veiculos, com a finatidade de comprovar a nao existência de pendências de rnultas DPVAT

licenciamentos, ou outras obrigações;

l) As lüaquinas ticarao em àãfin'tiuo no pátio da Prefeitura Municipal, e somente poderão ser retirados

' pela contratada apÓs autorização previa e porescrito da contratante, para Íins de reparo ou manutenÇào

com antecedência mínima de pelo menos 2 (dois) dias úteis;

m) caso não seja possirel íorn".e, o objeto na dáta assinalada, a coNTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE Oas razOes respectivás, com pelo menos 2 (dois) dias consecutivos de antecedência

paraqUequalquerpleitodepronogaçãodeprazosejaanalisadopelarequisitante,ressalvacjas
situações de caso Íortuito e Íorça maior'

n1 Nos iasos de descumprimenio das exigências, as maquinas não seráo aceitas e deverão ser

substituidas no prazo màximo de 24 (viÀte e quatro) horas. A empresa licitante" vencedora como

condição para contrataÇáo, deverá apresentar as maquinas para serem vistoriadas' As maquinas serão

vistoriadas nu ,.oe jJi*i.itura úunicipal de ObidosiPA por um servidor design_ado para tal ato,

mediante comunicação pr*ir ro licitante vencedor, de sorte a permitir a verificação das condlÇÕes

exigidas no certame. As maquinas que porventura não forem aprovadas serâo rnÍormados pela

pre"feitura Municipal, sendo conferido ao licitante novo periodo de 05(cinco). dias corridos para a

resolução das improcedências veriÍicadas. O não sanamento de tais irregularidades, a apresentação de

maquinas divergentes ou a não apresentação de quaisquer uma das maquinas ensejarào decadÔncta
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o) contratar e a convocaçâo do próximo colocado melhor classiÍicado alám da possivel abertura de processo

administrativo para aplicação das penalidades administrativas cabíveis'

p) As solicitaçoes de fornecimento do objeto estão previstas para oconer durante a vigência do contrato de

acordo com a necessidade do contratante,

11.2. No caso de adjudicação por preço gtobal de grupo de /tens. só será admitida a contratação de parte de

iteis do grupo se houvár préia pesquísa de'mercado e denonstração de sua vantagem para oorgão ou a entidade

para firnieza e validade do pactuado, a presente Ata foi Iavradaem....( )viasdeigual teor,que,depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cÓpia aos demais otgãosparlicrpantes (se

houvel.

12. - D0 FoRO

12.1. - Fica eleito o Foro da cidade de xxxxxxxxx, para dirimir quaisquer litigios oriundos 
.da 

presente Ata de

R"girtro d" pr.ços lnRe), que nao fuderem ser administrativamente solucionados, rehunciando, como renunciado

ioni ã qrurqu"iortio poi mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das

partes.

xxxxxxxxx, XX DE XXXXXX DE 2025.

Preíeito Municipal ORGÃO

GERENCIADOR

Nome da Empresa

CNPJ

Assinatura do Representante Legal

Fornecedor Registrado

SÊOE DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE PIÂNEJAMENÍO,
ORCA|úaNTO Ê FTNANçaS _CNPJ:0<'31 18orm016t
Horano de Arendimenlo: sêo-ndã à Sp. é dcs ah d< 1áh

OuvidoÍia P@Ioitura dê Óbidos (93) 991 1 5€259
Éaailr.,roseaLoori.robdos oa aov b.
enaercço n,a Oeputaoo namundo Châves 33a Contro_ CEP 6A 250-000

6estào de quêtidadê: li
\./

rl



Sn*{ffi, óeroos SEMPOFPREFEITURA DE

ti?'arr,-rÍ3:r,r"í
5E'EtT;&IA I'I IJ N ICIPÁ L DE PLAI{€]AMTNIO,

oeÇaMaNToE FlrlÁNças

SEÍOR DÉ LICITAçÃO
HoÍárlo doAtandlm€íto: Segundo.t Sexl:i rias16h ;Ls r0lr o 1r:

Íoletone: {93) 9911S259
EíÍlail: lcitê oDidospã2024(ôqínall .( ):r i

Êndêaêço: Rua Deprtârio Raimon.io a-,aves J'iB.C', iil illr 1- '

ANEXO lll
MINUTA DE CONTRATO N" XX/2025

PROCESSO LICITATORIO No xxí2025
Pregão Eletrônico no xx/2025

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTEa

Prefeitura Municipal de xxxxxxxxx e a empresa-,
por seu representante abaixo assinado, mediante os

termos e condições seguintes:

pReÂMeuto

A PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxx, CNPJ No xxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxx' endereço na

Rua xxxxxxxxx, neste ato representada pelo sr. Prefeito, xxxxxxxxx, brasileiro. solteiro, portador da carteira ds

fO.ntiàJ. No xxxxxxxxx CPF Noxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, Prefeito Municipal de xxxxxxxxx

Ooravánte Oenomlnada de CONTúTANTE, no Íinal assinando, e do outro lado, a empresa-' n0-' Bairro-'

cEP: 
-- 

cidadede 
.,,.^^rôêô^râ6,ô roaer n sr cFF '. Por seu representante legal o Sr'

00000000000000,,RG 
'r. 

ÔOOO SSplUf, doravante dánominada CONTRATADA, formalizam entre si opresente

;ú;l;,;;;;á. do pR6CESSó Ni ixxxxxx Pregão Eletrônico no XXXXXX/2025 e na conformrdadedas

ciáusulas e condiÇões seguintes, independentemente dó transcrição e se regerá pela Lei no 14 1331202i '

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 : REGISTRO DE PREÇOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

xxxx

CLÂUSULA§EGUI{DA-DAVGÊilCN ,

2..t. o prazo de vigênciado presente contrato é de '12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado nos termose criterios

definidos na Lei no 14 133/21 .

2.2. A falta injustificada na prestação dos serviços/fomecimentos dos produtos apÓs ordem de

ierviço/Íornecimentó emitida, no prazo contratado acarretará a não particrpação em .futuras 
licitaçoes

NJ"p"nA"nt. O. processo administiativo ou judicial, sem prejuizo da aplicaçáo das penalidades previstasna Let

14.133121

2.3. Caso a contratadâ não atender ao prazo estará sujeito às penalidades estipuladas no edital e contrato'

inctusive podendo ser impedida de participarem futuras licitáçÓes, além de multa e reparaçãodos danos causados

ao municipio.

2.4. A ordem de serviços/fornecimento será emitida conÍorme a necessidade'

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

3,1. O valor global do presente contrato ê de R$ )'

3 2 No valoi acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes canegamentoe

SEDÉ OA SECRETARIA ÚUNICIPAL OE PLANÉJAMENTO,
oRcailENTo E FrNANÇÁS - CNPJ'05'31 180/000'64
Horário dê Al6ndimênto SêgJnda a Serradas & ;s'4h
ouv'doná PrêleiúÍa dê Ôb'do6 (J3,9911q259
E máil: r :' r Ê!,Úl.!t!olrr !!!!!
Endereço R-d DeoJ'roo Ré munoo Chà,es 3§ Cenvo' CÉP 6A 250 0m

Ce§ão de qualidadê:

-i:

(



óaroos SEMPOFPREFEITU RA DE

ía-ã'..ri"r6r!..,trIi.rrt
§acpttÁara MLrNrÇrpÁr Dt pLÂl{tlÂMEr{TO,

oPÇ^MEilTO E FltlÂNçÂS

sÊToR DE LtclraçÃo
HoÍário dê Atôndimonto: Seggnda a Sex! I í1:15 r'81 I is !i';l ' 

(i ' 
'

TeleÍoooi (93) 991 1 5.8259

E<n6il: licllâobidospa2Ô24@3ÍÍaii com

EnderêCo: Rüa Deplledo RâiÍÍluodo Chaves.33B.CeIlÍ, CE? 'jô

descarregamento, seguros e demais despesas inerentes ao fornecimento do obleto contratado

3.3. Os s'erviços objeio deste contrato deverão serem prestados na forma e condiçoes abaixo:

CIÁUSUU QUIRTA. DA FORTIA DE PAGAMENÍO

4.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias apÓs o fornecimento, mediante apresentaÇãode Nota

r;scai iámiioeração pela PreÍeituia Municipal, devidamente atestada pela unidade da requisitante declarando o

i.óunin,ànto oo 1i) servlço (s)/produtos em plena consonància com a ordem de íornecimento emitida pelo setor

iitffi;}So de vencimento da Íatura mensat deverá ser fixado em uma única data, preÍerenciatmente nodia i0

(dez) de cada mês;

à S 
' 

A fatura mensal deverá discriminar as aliquotas dos impostos e contribuições inclusos no preÇo

4.4. 0 número do cNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na Íase de habilitaÇão da licitação'

4.5. o pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da Íatura mensal e nota fiscalcom as

certido.s Áeg-atiras de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS e exaradapela Justrça do

Trabalho;

4.6. óerá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

oaoamento

4.7. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâo' ou ainda'

circunstància que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrlgação Íinanceira pendente decorrente

áà pánárioro.' imposta ou inadimplência, o pagamento ficaé sobrestado até que aContratada providencie as

*eiidrs srnerdoias. Nesta hipótese, o ptu.o puá pugumento iniciar-se-á apósa comprovação da reguiarização da

situaçã0, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante'

+ á ' nao havendo regularizaçág, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pelafiscalizacão da

àgularidade fiscal quan-to à inádimplência da contratada, bem como quanto à existênciade pagamento a ser

.iÉüálã, pr" que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimento de seus

créditos.
4 ó. persistindo a irregularidade, a conkatante deverâ adotar as medidas necessárias à rescisão contratual ncs

auios do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

4.10. Nenhum pagamento será eÍeiuado à licitantô vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer

obri!açâo financerra"que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem queo atraso gere direito

a acréscimos de qualqueÍ natureza

4 11. caso a identiflcação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da falura, o fato será iníormado à

licitante vencedora para que Sela efetuadâ a devolução do valor correspondente no próximodocumento de cobrança

e em dobro por meio de comPensaçáo:

ITEM VLR UNIT

VLR
TOTAL

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

5.1 Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

6.1 Pelo descumpÍimento tolal ou parcial das condiçÔes contratuais, a CONTRATANTE poderá apiicara

DESCRTÇÃo QUANT.APRES.

2

SEDE DA SECRETARIÀ MUNICTPAL OÉ PLANÉJAI{ENÍO,
ORCAMENTO E FINANÇAS - CNPJ: 05 131 1AO/00O154
Hor;rio dê Alendimanlo: SeQundà a Seía das th às 14h

Ouvidona PreíoÍu.. clê Ôbidos (93) 991 1 5 8259
E-mail: r' ....aI]q!@ô-qles pE s9! !l
Endereç;_ii;toepulêdo Ra,mundo Chaves 338 C6.iro_ CEP68 250{00

Cestão dê qualidade: ( 4
I
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cí.DrrÂotÂ rúuNlctpat DE 9lÂl{t:ÂMEl{TO,--- - óPÇ Mtxro E FINÂxças

SETOR DE LICITAÇÁO
HoÍárlo dô AleÍtdlmanto: Segundit . Serlâ .1â § .'81r 'rri 1ll 'rr e 1 r'- 1

ÍêleÍono: {93) 9911 S259
É{Íâll: licüaobidospa2024@gmarl com

Endorço: Ruâ Depulâdo Raimunclo chave§ 338.Cenuo cEâ li§ 1'll'itrl

coNTRATADA as penalidades, além da responsabilização civil e penal cabiveis, sem prejuizo as demais sançÕes

previstas nos artigos 155, 156 e 157 da Lei 14.133121

6.2 Nenhuma sançao sera apticaoa sàm o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado

eÍecursonosprazosdefinidosemLei,sendoJhesÍranqueadavistaaoprocesso'

CLÁU§ULA §ÉTIMA- DAS OBBIGAçÔES

7-1 DA CONTRATANTE:

z.t i npresentar esclarecimentos necessários para a execução do contrato

7 .1.2 EÍeluar opagamento de Íoin, .à.tà.iioliro. .a Clausula Terceira deste contrato' dentro do prazoprevisto'

desde que atendida as formalidades previstas', 
-.

7.1.3 Notificar, por escrito,, ôóNinÁrnon, fixando-rhe pÍâzos para corrigir eventuais ineqularidaces

encontradas na execuçâo Oo .o.tãtã,'nàà .oÃo, qrundo da aplicação àe multas' ietenção por danos causados

e quaisquer débitos da CONTRATADA

7 1.4 Emitir a devida ordem de'For-necimento (oF) ou ordem de serviço (os) para a contrataçào pretendida

7.2 DACONTRATADA:
7 2.1 fulanter durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições Jã nroititrçaó e qualificação exigidas no Processo Licitatório

7.2.2 Atender a todas as oespJJasããn.ú.. àe qualquer naiureza com pessoal de contratação'necessários a

execuçáo do contrato, in.rr.*à * à*àiõ,,íã. nrrur.iu trabalhistas, previdenciários' Íiscais' de acidentes de

trabalho e outros semelhant.íiãrtt''ãtã t-utuiaà oo objeto deste contÍato' semqualquer vinculo com o

CONTRATANTE,
7.2'3Oferecer,comoumaorganizaçãocompleta,independenteesemvinculocomoCoNTRATANTE,serviçosde
comprovada qualidade, sem Ônus adicional ao preço reglstrao0

i.á[ úa. subempreitar o contrato a terceiros, seia parcial ou na sua totalidade

7.2.5 Assumir de intetra respoÀãoiliàáàá p"i quãhuer dano pessoal ou material que seus empregados venham

aCausaraoPatrimÔniodaCoNTRATANTEouaterceiros,quandodaexecuçãodoobjetodestecontrato
7.2,6 Atender a requisições do CoNTRATANTE sempre que Íor solicitádo teste de qualidade dos produtos

oferecidos.
7.2.7. ResponsabiliZar-Se integralmente por todos os Ônus reÍerentes ao Íornecimento ora contratado' tais conro

Íretes, impostos, ..guror, turá"r,".nãrrgot ro.iuir e obrigaçoes kabalhistas e civis, decorrentesdo objeto cio

presente contrato;

7,2.8,FicaacontÍatadanaobrigaçàodemanter,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecom
;;;1,,s.ú;; ;;, .r. ,r.rrioã.]úlui ás condiçôes de habiriração e qualilrcaçáo exisidas na lic1aÇào

7.2.g. sujeitar-se a mais aÃpra- ã- i*e.trit. fiscaliza!ão por parte do contratante, prestando-lhe todos os

esclarecimentos solicitados alendendo as reclamaçôes Íormuladas:

cúusuLA olrAvA - @§ REclJRsos oRçAillÊt{ÍÁRlos

B.lAsdespesasdecorrentesdapresentecontratação,objetodestecontrato,correràoporcontadas
seguintes dotaçÔes orçamentárias:

ORGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXX/üXXXXXXXXXXXXXXXX

AÇÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

nÚentcn oe DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxxxx

SEOE OA SECRÉTARIA 
'IÁUNICIPAL 

DE PLANEJAMENÍO'
óÀcauel,ro e rrlalÇas.cNPJ 05 I 1 Í80/000'6!
H.,;iô dô Àtendimenro: sequ-oà ã SP'rá Óâs 8n ã' 1â-

ouvidoria PrêfôaluÍ. dê ÓbidG (93)9911t4259
E.mart: . ,- ro;,]tBtqô,!:l rlt4tll
E.J"ilç" n- o"c:.*.ãúdo chá.ês 31ô ce-"Ô clP 6a ?50 0m

Cêstão dê quãlidadê:

.t.{
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clÁusuu HoNl- ol ResclsÃo

9,1 Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consenlimento entre as partes, ou unilateralmente pela

CoNTRATANTE por medida de interesse público, mediante notificação a CoNTRATADA, ou na ocorrêncra de

qualquer das hipóteses, previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal 14.133121, ou ainda, judicialmente. nos

termos da Iegislação Pertinente.

CLÁUSULA DÉCi!'A. DA VIIiICUTAçÂO '
10.1 O presente contrato é parte integrante do Processo Licitatório XXXI2O25, Pregão EletrÔnico n"XXX2025

10.2 Constituem partes tntegrantes dêste Contrato o Edital e respeclivos anexos vinculados ao processo

especificado na clàusula anterior, como se deste contrato estivessem transcritos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA SUJEçÀO E DOS CASOS OMISSOS

.11,1 As partes submetem-se às normas da Lei 14,133/21, cujos dispositivos fundamentarào a soluÇáodos câsos

omissos, do Processo LicitatÓrio competente

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

12.1 Ficaeleito o Foro da Comarca de xxxxxxxxx - Vara Distrital de xxxxxxxxx, com exclusão de qualquer outro,

para nele dirimirem eventuais dúvidas ou controversias decorrentesdo presente contrâto

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e Íorma. para que

se- produzam âs bgais eÍeitos esperados, juntamente assinados com as testemunhas, abaixo nomeadas e

identificadas.

XXXXXXXXX, de de 2025

xxxxxxxxx

Prefeito lvluniciPal

CONTRATANTE

Nome representante:CPF:

Empresa:

CNPJ/MF no

Contratado

TESTEMUNHAS O1

ASSINATURA:

CPF NO

TESTEMUNHA 02

ASSINATURA:

CPF NO

xxxxxx

SEOE DA SEGRETÀRIA I'UNICIPÂL OE PLANEJAMENTO,
ORçAUENTO E FINANçAS - CNPJ:05 131 140/000r$4
Ho.âno dê Aiendioonto: Sêg-ndê a Se.lâ dàs th ás r4h
ouvido.ia Pr.lãiture do Obidos {93) 99115 8259
E-mail: [j]aEg!!Í!O!itQ!! §?-!!!.!I
Ênderêço Rla Depúlâdo Ramundô Chales 338 Centro' cEP 68 250 000

Cestão de qualidade:

'{'*'
+6rIfu.ôÍhvr,e
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